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DECRETO-LEI N.º  35 /2021

de  29  de  Dezembro

INSTRUMENTOS  DE  PLANEAMENTO  TERRITORIAL

A aprovação da legislação dos instrumentos de planeamento
territorial desenvolve os princípios gerais ínsitos na Lei de
Bases do Ordenamento do Território.

O capítulo primeiro apresenta o objeto e definições dos
conceitos fundamentais aplicados no presente diploma, o
conceito de sistema de gestão territorial, o âmbito de
abrangência da política de ordenamento, a fundamentação
técnica dos planos territoriais, dispondo ainda sobre os
princípios de direito à informação, bem como sobre a articulação
dos interesses públicos e os princípios gerais de coordenação
das intervenções.

No capítulo segundo, tendo como epígrafe “Sistema de
Planeamento Territorial”, dispõe-se sobre:

·     A definição do âmbito de cada instrumento de planeamento,
propondo-se fundamentalmente a existência de um âmbito
nacional e de um âmbito municipal;

·    A obrigação de ponderação dos interesses públicos com
expressão territorial entre si e destes com os interesses
privados como limite à liberdade de planeamento da
Administração Pública;

·    A concretização do alcance do âmbito nacional, que tem
como expressão máxima o Plano Nacional de Ordenamento
do Território, cujo conteúdo material deve refletir a sua
natureza de instrumento que estabelece as grandes opções
de organização do território nacional e que define o modelo
de estruturação territorial do sistema urbano, das redes,
das infraestruturas e dos equipamentos de interesse
nacional, assim como a valorização e a proteção das áreas
agrícolas, florestais, ambientais e económicas, de interesse
nacional. Ainda a respeito do âmbito nacional, a
admissibilidade de existência de instrumentos de
planeamento sectorial destinados a estabelecer a incidência
espacial e o impacto territorial da programação ou
concretização de políticas públicas dos diversos sectores
da Administração Pública;
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·     A definição do âmbito municipal, correspondente às áreas
territoriais dos municípios que envolverá a adoção, em
desenvolvimento das diretrizes de âmbito nacional, de dois
tipos de planos municipais: o plano municipal de
ordenamento do território, de conteúdo mais estratégico e
programático e abrangendo todo o território municipal; o
plano de uso do solo,de carácter mais operacional,definindo
o regime de ocupação, uso e transformação do solo e as
formas que assegurem a respetiva programação e execução,
para qualquer área do território municipal;

·     O estabelecimento de formas de coordenação de interesses
públicos entre os vários protagonistas com responsabili-
dades sobre o território, com clarificação das relações entre
os planos adotados de âmbito nacional e os de âmbito
municipal.

O terceiro capítulo abrange essencialmente as disposições
respeitantes aos procedimentos administrativos de formação
e de dinâmica dos planos, nomeadamente:

·     A definição dos meios de acompanhamento por comissões
especialmente designadas para o efeito;

·     A consagração de formas de participação dos cidadãos nos
procedimentos que acautelem a sua intervenção no
momento de decisão de elaboração do plano, ao longo das
diversas fases em que se desenrola o procedimento e, em
especial, num trâmite próprio de discussão pública;

·    O estabelecimento de mecanismos de avaliação prévia do
impacto da aprovação dos planos e de formas de avaliação
da adequação e da concretização da disciplina vertida nos
planos;

·    A fixação de regras sobre dinâmica e atualização dos ins-
trumentos de planeamento territorial, que assegurem, em
razão da evolução ou reponderação das condições
económicas, sociais, culturais e ambientais subjacentes à
sua elaboração e da superveniência de leis, regulamentos
administrativos ou outros planos, a adaptação da disciplina
do plano territorial.

O quarto capítulo visa enquadrar fundamentalmente a adoção
de medidas cautelares dos planos, prevenindo a alteração das
circunstâncias de facto existentes em determinada parcela do
território, garantindo a liberdade da Administração na
elaboração de planos territoriais e evitando que a futura
execução do plano não fique comprometida. Para tanto,
estabelecem-se duas figuras – medidas preventivas e medidas
provisórias –, que se diferenciam entre si por envolverem,
respetivamente, a definição de formas negativas (proibições e
limitações) e de formas positivas (aptidões e vocações), que
determinam um regime transitório aplicável a uma parcela do
território.

O quinto capítulo estabelece um conjunto de regras que
disciplinam a execução e programação dos planos, salientando-
se como orientação de fundo a programação pública da
execução dos planos, conferindo à Administração Pública o
papel-chave na direção dessa tarefa e obrigando os particulares
a adequarem as suas pretensões aos objetivos e prioridades
definidos pelas entidades públicas;

O sexto capítulo finaliza o projeto de diploma, contendo as
disposições finais e transitórias que se torne necessário
consagrar para permitir uma aplicação paulatina da disciplina
do diploma, sem prejudicar situações anteriormente
consolidadas.

Assim,

O Governo decreta, nos termos das alíneas o) e p) do nº 1 do
artigo 115.º da Constituição da República e do artigo 32.º da
Lei n.º 6/2017, de 19 de abril, que estabelece as Bases do
Ordenamento do Território, para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Secção I
Disposições gerais

Artigo 1º
Objeto

O presente diploma, em desenvolvimento da Lei n.º 6/2017, de
19 de abril (Bases do Ordenamento do Território), estabelece o
regime jurídico dos instrumentos de planeamento territorial,
que define, nomeadamente, o regime de coordenação dos
âmbitos nacional e municipal do sistema de gestão territorial e
o regime de aprovação, execução e avaliação dos instrumentos
de gestão territorial.

Artigo 2º
Definições

1.   Para efeitos do presente diploma entende-se por:

a) Área protegida - porção de território delimitada com o
objetivo de conservar o seu património natural, que
inclui elementos ecológicos, históricos, geológicos e
culturais;

b) Equipamento de utilização coletiva - edificações e áreas
de solo afetas à satisfação das necessidades coletivas
das populações, nos domínios da saúde, da educação,
da Administração Pública, da assistência social, da
cultura, do desporto, do recreio e lazer, da defesa, da
segurança pública, da proteção civil e outros;

c) Perímetro urbano - área que inclui o conjunto de
espaços urbanizados, compostos por terrenos total ou
parcialmente urbanizados ou edificados, e de espaços
urbanizáveis, previstos para a expansão de aglomerados
urbanos;

d) Solo rústico - corresponde ao solo que, pela sua
reconhecida aptidão, se destina, nomeadamente ao
aproveitamento agrícola, pecuário, florestal, à
conservação e valorização de recursos naturais, à
exploração de recursos geológicos ou de recursos
energéticos, assim como o que se destina a espaços
naturais, culturais, de turismo e recreio ou que não
revele aptidão ou que não justifique a sua afetação a
fins urbanos;
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e) Solo urbano – corresponde ao solo que se destina a
urbanização e edificação, nele se compreendendo os
terrenos total ou parcialmente urbanizados ou
edificados e aqueles cuja urbanização seja possível
programar;

f) Sistema urbano - conjunto de aglomerados urbanos e
respetivas áreas de influência que asseguram a oferta
de determinados bens e serviços e que estabelecem,
entre si, relações de ordem hierárquica, de dependência
ou de complementaridade.

2.  Para além das definições constantes no número anterior,
consideram-se adotadas as definições que constam da Lei
n.º 6/2017, de 19 de abril (Bases do Ordenamento do
Território).

Artigo 3º
Sistema de planeamento territorial

1.   A política pública de ordenamento do território assenta no
sistema estruturado e integrado de instrumentos de
planeamento territorial, com os seguintes âmbitos:

a) O âmbito nacional;

b) O âmbito municipal.

2.   O âmbito nacional é concretizado através dos seguintes
instrumentos de planeamento territorial:

a) O plano nacional de ordenamento do território;

b) Os planos setoriais com incidência territorial.

3.   O âmbito municipal é concretizado através dos seguintes
instrumentos de planeamento territorial:

a) Os planos municipais de ordenamento do território;

b) Os planos de uso do solo.

Artigo 4º
Vinculação

1.  Os instrumentos de planeamento territorial vinculam as
entidades públicas.

2.  Os planos de uso do solo vinculam ainda direta e imediata-
mente os particulares.

3.   Os planos setoriais e os planos municipais de ordenamento
do território podem igualmente vincular direta e imediata-
mente os particulares, total ou parcialmente, quando tal for
determinado pelo decreto do Governo que os aprovar.

Artigo 5º
Fundamento técnico dos planos territoriais

1.  Os planos territoriais devem explicitar, de forma clara, os
fundamentos das respetivas previsões, indicações e
determinações, a estabelecer com base no conhecimento
adquirido:

a) Das características físicas, morfológicas e ecológicas
do território;

b) Dos recursos naturais e do património arquitetónico,
histórico, cultural e religioso;

c) Da dinâmica demográfica natural e migratória;

d) Das transformações ambientais, económicas, sociais e
culturais;

e) Das assimetrias regionais e das condições de acesso
às infraestruturas, aos equipamentos, aos serviços e
às funções urbanas.

2.   Os planos territoriais devem conter os indicadores qualitati-
vos e quantitativos para efeitos da avaliação prevista no
artigo 30.º

Artigo 6º
Direito à informação

1.   Todos os interessados têm direito a ser informados sobre a
política de gestão do território e, em especial, sobre a
elaboração, a aprovação, a execução e a avaliação dos
planos territoriais.

2.   O direito à informação referido no número anterior com-
preende as faculdades de:

a) Consultar os diversos processos, designadamente, os
estudos de base e outra documentação, escrita e
desenhada, que fundamentem as opções estabelecidas;

b) Obter informações sobre as disposições constantes
de planos territoriais, bem como conhecer as
condicionantes, as servidões administrativas e as
restrições de utilidade aplicáveis ao uso do solo.

3.   As entidades responsáveis pela elaboração dos planos
territoriais devem criar e manter atualizado um sistema que
assegure o exercício do direito à informação, designada-
mente através do recurso a meios informáticos.

Artigo 7º
Direito à participação

1.  Todas as pessoas, singulares e coletivas, incluindo as
associações representativas dos interesses económicos,
sociais e culturais, têm o direito de participar na elaboração,
na alteração, na revisão, na execução e na avaliação dos
instrumentos de planeamento territorial.

2.  O direito de participação referido no número anterior
compreende a possibilidade de formulação de sugestões e
de pedidos de esclarecimento, no âmbito dos procedi-
mentos previstos no presente diploma, às entidades
responsáveis pela elaboração dos instrumentos de
planeamento territorial.

3.  As entidades públicas responsáveis pela elaboração,
alteração, revisão, execução e avaliação dos instrumentos
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de planeamento territorial devem divulgar, através dos
meios mais adequados, nomeadamente, através da
comunicação social:

a) A decisão de desencadear o processo de elaboração,
de alteração ou de revisão, identificando os objetivos
a prosseguir;

b) A conclusão da fase de elaboração, de alteração ou de
revisão, bem como o teor dos elementos a submeter a
discussão pública;

c) A abertura e a duração das fases de discussão pública;

d) As conclusões da discussão pública;

e) Os mecanismos de execução dos planos territoriais;

f) O inicio e as conclusões dos procedimentos de
avaliação.

4.    As entidades referidas no número anterior estão sujeitas
ao dever de ponderação das propostas apresentadas.

Secção II
Interesses públicos com expressão territorial

Artigo 8º
Identificação e ponderação dos interesses públicos

1.  A prossecução dos interesses públicos com expressão
territorial envolve a identificação de recursos territoriais,
nomeadamente:

a) As áreas afetas à defesa nacional, segurança e proteção
civil;

b) Os recursos e valores naturais;

c) As áreas agrícolas e florestais;

d) O património arquitetónico, histórico, cultural e
religioso;

e) As redes de transportes, de infraestruturas e de
equipamentos coletivos;

f) O sistema urbano;

g) A localização e a distr ibuição das atividades
económicas.

2.   Os instrumentos de planeamento territorial devem, no âmbito
dos recursos e valores naturais, considerar de relevância
estratégica para o desenvolvimento do território:

a) A zona costeira e a orla marítima;

b) As áreas protegidas;

c) Outras áreas e recursos relevantes para a conservação
da natureza e da biodiversidade.

3.   Os instrumentos de planeamento territorial articulam, entre
si, os vários interesses públicos com incidência territorial,
para possibilitar uma utilização otimizada e sustentável do
território.

Artigo 9º
Graduação do interesse público

1.    Nas áreas territoriais em que convergem interesses públicos
incompatíveis entre si, deve ser dada prioridade àqueles
cuja prossecução determine o mais adequado uso do solo,
em termos ambientais, económicos, sociais e culturais.

2.   Excetuam-se do disposto no número anterior os interesses
respeitantes à defesa nacional, à segurança, à saúde
pública, à proteção civil e à prevenção e minimização de
riscos, cuja prossecução tem prioridade sobre os demais
interesses públicos.

Secção III
Coordenação das intervenções

Artigo 10º
Princípios da coordenação e articulação

1.    A articulação das estratégias de ordenamento do território,
determinadas pela prossecução dos interesses públicos
com expressão territorial, impõe, ao Governo e aos
municípios, o dever de coordenação das respetivas
intervenções em matéria territorial.

2.    A elaboração, a aprovação, a alteração, a revisão, a execução
e a avaliação dos instrumentos de planeamento territorial
obriga a identificar e a ponderar, nos diversos âmbitos, os
planos, os programas e os projetos, sejam de iniciativa
privada sejam de iniciativa da Administração Pública, com
incidência na área a que respeitam, considerando os que já
existem e os que se encontrem em preparação, por forma a
assegurar as necessárias compatibilizações.

3.   A coordenação entre entidades da Administração Pública
Central e Municipal constitui um imperativo de atuação,
tendo em vista o desenvolvimento nacional e municipal,
estabelecendo soluções de compatibilização expedita entre
planos territoriais cuja aprovação e entrada em vigor se
sucedam no tempo.

4.   A coordenação ao nível municipal, das políticas consagradas
nos planos municipais, incumbe aos respetivos órgãos com
atribuições e competências no ordenamento territorial do
respetivo município.

CAPÍTULO II
SISTEMA DE PLANEAMENTO TERRITORIAL

Secção I
Relação entre os planos territoriais

Artigo 11º
Intervenção pública nos solos através de instrumentos de

planeamento territorial

1.   A  Administração Pública intervém relativamente ao solo
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para prossecução das finalidades que lhe são cometidas e
no respeito das leis e dos regulamentos mediante a adoção
de instrumentos de planeamento territorial.

2.   O planeamento territorial contribui para a realização dos
objetivos da política de ordenamento do território ao nível
nacional e municipal.

Artigo 12º
Relação entre os planos de âmbito nacional e de âmbito

municipal

1.  Os planos territoriais de âmbito nacional e municipal
assumem um compromisso recíproco de compatibilização
das respetivas opções.

2.   O plano nacional de ordenamento do território e os planos
setoriais prosseguem objetivos de interesse nacional e
estabelecem os princípios e as regras que devem ser
observados pelos planos de âmbito municipal.

3.    Os planos municipais de ordenamento do território definem
o quadro estratégico e programático da gestão e utilização
do território do município, de acordo com a estratégia de
desenvolvimento local e assegurando a concretização das
políticas assumidas pelos planos territoriais de âmbito
nacional.

4.  Os planos de uso do solo operacionalizam o quadro
estratégico e programático definido nos planos municipais
de ordenamento do território, respeitando o disposto
nestes planos e nos planos territoriais de âmbito nacional.

Secção II
Âmbito nacional

Artigo 13º
Instrumentos de planeamento territorial de âmbito nacional

1.   O plano nacional de ordenamento do território estabelece
as grandes opções para a organização e desenvolvimento
do território nacional, nomeadamente através da definição
do modelo do sistema urbano, das redes de transportes,
infraestruturas e equipamentos de interesse nacional e da
especialização produtiva dos espaços de acordo com as
suas características e potencialidades.

2.   Os planos setoriais estabelecem a incidência espacial e o
impacto territorial da programação ou concretização de
políticas públicas dos diversos setores do Estado.

3.   Os instrumentos de planeamento territorial referidos nos
números anteriores estabelecem um compromisso de
integração e compatibilização recíproca das respetivas
opções.

4.   As opções e o modelo de desenvolvimento territorial
estabelecidos pelo plano nacional de ordenamento do
território orientam e enquadram a elaboração dos planos
setoriais.

Artigo 14º
Plano Nacional de Ordenamento do Território

1.   O Plano Nacional de Ordenamento do Território tem como
finalidades específicas:

a) A definição de um modelo de organização e desenvolvi-
mento territorial à escala nacional que promova um
desenvolvimento integrado, harmonioso e sustentável
do país, sem prejuízo da identidade própria das suas
diversas parcelas;

b) A garantia da coesão territorial, atenuando as
assimetrias territoriais e garantindo a igualdade de
oportunidades;

c) O reforço do território como fator integrador das
políticas setoriais, em particular das políticas de
habitação, transportes, infraestruturas, equipamentos
coletivos, energia, agricultura, floresta, indústria e
turismo;

d) A promoção e proteção do solo com aptidão agrícola;

e) A proteção e valorização ambiental e patrimonial dos
recursos naturais, paisagísticos e culturais;

f) A previsão espacial das estratégias de desenvolvimento
económico e social;

g) A racionalização do povoamento e do sistema urbano
estruturante;

h) A definição e localização das redes de transportes,
infraestruturas e equipamentos coletivos estruturantes;

i) O estabelecimento de grandes políticas territoriais de
uso, ocupação e transformação do território pelos
vários setores, no sentido de orientar o desenvolvi-
mento e prevenir conflitos territoriais;

j) A orientação das políticas territoriais a escalas
inferiores – regional, municipal, urbana e local;

k) O estabelecimento de orientações para a sua imple-
mentação através de um programa de ação.

2.  O modelo de organização e desenvolvimento territorial
consiste na tradução espacial dos objetivos, princípios e
estratégias assumidos pelo Estado para o desenvolvimento
territorial, atendendo às características geográficas,
ecológicas e ambientais do território, às suas dinâmicas
demográficas, sociais e económicas e às vocações
funcionais e produtivas dos diferentes espaços.

3.  O modelo de organização e desenvolvimento territorial
estabelece à escala nacional, nomeadamente:

a) As orientações relativas à estruturação e desenvolvi-
mento do sistema urbano e das estruturas de
povoamento;
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b) A caracterização, localização, estruturação e
desenvolvimento das redes de comunicações,
infraestruturas e equipamentos coletivos de interesse
nacional;

c) A seleção, caracterização e localização dos investi-
mentos públicos estruturantes com expressão
territorial;

d) As orientações para a especialização produtiva dos
espaços de acordo com as suas características e
potencialidades, traduzidas pela definição da
localização das atividades económicas e infraestruturas
e serviços de apoio;

e) A seleção, caracterização e localização das áreas de
interesse nacional em termos ambientais, patrimoniais
e de desenvolvimento rural, sujeitas a medidas de
salvaguarda e valorização;

f) As orientações para a identificação, localização e gestão
de riscos naturais e ambientais;

g) As diretrizes para a coordenação das políticas de
ordenamento do território e das políticas setoriais com
tradução espacial.

4.    O conteúdo documental do Plano Nacional de Ordenamento
do Território engloba um Relatório e um Programa de Ação.

5.  O Relatório caracteriza o território nacional, procede ao
diagnóstico estratégico territorial, define cenários de
desenvolvimento territorial, estabelece propostas de
ordenamento e respetivas normas orientadoras e funda-
menta as orientações estratégicas e as prioridades da
intervenção político-administrativa em matéria de
ordenamento do território, sendo acompanhado por peças
gráficas ilustrativas do modelo de organização e
desenvolvimento territorial estabelecido.

6.   O Programa de Ação deve definir:

a) As diretivas, critérios, prioridades e os objetivos a
atingir nos médio e longo prazos;

b) Os programas de investimentos públicos e medidas
preventivas, legislativas e de outra natureza,
consideradas adequadas para se alcançar os objetivos
estabelecidos no plano;

c) Os programas e ações de cooperação com os municí-
pios e entidades do setor privado, que se mostrarem
convenientes para a boa execução do plano;

d) A inventariação dos meios de financiamento
necessários para a boa execução do plano.

Artigo 15º
Planos setoriais

1.   Os planos de âmbito setorial podem revestir as seguintes
modalidades:

a) Planos, programas e estratégias de desenvolvimento
respeitantes aos diversos setores da Administração
Pública, nomeadamente, nos domínios dos transportes,
das comunicações, da energia e dos recursos
geológicos, da educação, da formação, da cultura, da
saúde, da habitação, do turismo, da agricultura, do
comércio, da indústria, das florestas, do ambiente, da
conservação da natureza, dos recursos hídricos, dos
resíduos sólidos e da drenagem e saneamento básico;

b) Decisões sobre a localização e a realização de grandes
empreendimentos públicos com incidência territorial.

2.   Em matéria de conteúdo material, os planos setoriais fixam,
nomeadamente:

a) As opções setoriais e os objetivos a alcançar de acordo
com as orientações nacionais aplicáveis;

b) As ações de concretização dos objetivos setoriais a
alcançar a médio e longo prazos;

c) A área territorial abrangida pela política setorial definida;

d) Os mecanismos de articulação do plano setorial com
os demais planos territoriais em vigor.

3.   Os planos setoriais integram, obrigatoriamente, os seguintes
documentos:

a) O Regulamento, que define as normas de execução em
articulação com os demais planos territoriais;

b) O Relatório, que procede ao diagnóstico da situação
territorial do setor e define os pressupostos que servem
de fundamento técnico às opções e objetivos
estabelecidos no respetivo plano territorial;

c) Peças gráficas de apoio ao diagnóstico territorial e de
representação da expressão territorial das normas do
regulamento, com indicação das áreas de domínio
público sujeitas a condicionamentos ou limites quanto
ao livre uso e aproveitamento.

Secção III
Âmbito municipal

Artigo 16º
Instrumentos de planeamento territorial de âmbito

municipal

1.  Os instrumentos de planeamento territorial de âmbito
municipal estabelecem o regime de ocupação, uso e
transformação do solo, incluindo parâmetros de
aproveitamento do solo, para a área de intervenção,
definindo modelos de evolução previsível da ocupação
humana e da organização territorial dos sistemas urbanos,
dos sistemas produtivos e das redes de infraestruturas e
equipamentos, na escala adequada.

2.    O regime de ocupação, uso e transformação do solo referido
no número anterior é concretizado mediante os critérios de
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classificação e qualificação do solo e as categorias de
qualificação dos solos rústicos e urbanos, estabelecidos
no regime jurídico da classificação e qualificação do solo.

3.   Constituem objetivos dos instrumentos de planeamento
territorial de âmbito municipal:

a) A tradução, no âmbito municipal, do quadro de
desenvolvimento do território estabelecido nos
instrumentos de natureza estratégica e de âmbito
nacional;

b) A definição da visão e objetivos a atingir no horizonte
do plano, com a definição de parâmetros qualitativos e
quantitativos para a demografia e economia do
município;

c) A expressão territorial da estratégia de desenvolvimento
municipal através do modelo de ordenamento do
território municipal e do regime de ocupação, uso e
transformação do solo;

d) A definição das diretivas municipais para uma gestão
programada do território municipal;

e) A conceção da estratégia de desenvolvimento do
sistema urbano municipal, associada às políticas
nacionais e municipais de apoio ao desenvolvimento
do setor da habitação;

f) O estabelecimento dos princípios e critérios para a
localização das infraestruturas e dos equipamentos
coletivos municipais e sua articulação com as
estratégias de desenvolvimento socioeconómico;

g) A definição dos critérios de localização e distribuição
de zonas habitacionais urbanas e rurais, bem como de
atividades industriais, turísticas, comerciais e de
serviços;

h) A definição das condições e dos parâmetros de uso do
solo e de fruição do espaço público.

Artigo 17º
Plano Municipal de Ordenamento do Território

1.   O Plano Municipal de Ordenamento do Território estabelece
a estratégia de desenvolvimento territorial e a política
municipal de ordenamento do território e do urbanismo,
integra e articula as demais políticas municipais com
expressão territorial e fixa o modelo de ordenamento do
terr itório municipal,  com base na estratégia de
desenvolvimento local e nas orientações estabelecidas nos
instrumentos de planeamento territorial de âmbito nacional.

2.   O modelo de ordenamento do território municipal definido
no Plano Municipal de Ordenamento do Território é
desenvolvido com base na caracterização económica,
demográfica, social, biofísica do município e na estratégia
de desenvolvimento municipal,  estabelecendo,
nomeadamente:

a) A estruturação e desenvolvimento do sistema urbano
municipal, incluindo a delimitação dos perímetros
urbanos;

b) A definição das redes de transportes, infraestruturas e
equipamentos coletivos;

c) A especialização produtiva do território municipal;

d) O desenvolvimento da função residencial no município,
incluindo a definição de programas para a habitação;

e) A referenciação territorial dos usos e das atividades,
nomeadamente através da definição das classes e
categorias de solos em nos termos do regime jurídico
da classificação e qualificação do solo;

f) Os sistemas de proteção dos valores e recursos
naturais, culturais, agrícolas e florestais, bem como de
proteção de eventuais direitos fundiários das
populações das zonas rurais;

g) A identificação das áreas de risco natural, ambiental ou
tecnológico e a definição de medidas de ocupação e
uso do solo para a proteção de pessoas e bens e de
medidas de prevenção e mitigação desses riscos.

3.   O conteúdo documental do Plano Municipal de Ordena-
mento do Território engloba os documentos do plano e os
documentos complementares ao plano.

4.   São considerados documentos do plano:

a) O  Regulamento, que estabelece as regras e orientações
a que devem obedecer a ocupação, o uso e a transfor-
mação do solo no território municipal e os critérios a
utilizar na execução do plano;

b) A Planta de Ordenamento, que representa o modelo de
organização espacial do território municipal proposto,
considerando os sistemas urbanos e as redes de
infraestruturas e equipamentos coletivos e a
classificação e qualificação do solo;

c) A Planta de Condicionantes, que identifica as servidões
e restrições de utilidade pública em vigor que possam
constituir limitações ou impedimentos a qualquer forma
específica de aproveitamento do solo, designadamente
áreas protegidas, zonas costeiras e da orla marítima
municipal ou outras zonas especiais sujeitas a proteção
específica.

5.   São considerados documentos complementares ao plano:

a) O Relatório de Caracterização e Diagnóstico, com a
caracterização física e socioeconómica do território
municipal, com a caracterização da quadro institucional
e legal para a implementação do plano e com o
diagnóstico territorial;

b) O Relatório do Modelo de Organização Territorial, com
a explicitação da estratégia de desenvolvimento
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municipal e do correspondente modelo de organização
territorial, nomeadamente através da fundamentação
técnica dos objetivos estratégicos e das opções de
base territorial adotados na definição de ambos,
considerando avaliação das condições ambientais,
económicas, sociais e culturais e a necessária
articulação com o Plano Nacional de Ordenamento do
Território;

c) O Relatório Ambiental, com a avaliação do impacto
ambiental decorrente da implementação do plano e com
a definição de medidas para prevenir, reduzir ou mesmo
eliminar eventuais impactos ambientais negativos;

d) O  Programa de Ação e Plano de Financiamento, com a
identificação e calendarização das principais interven-
ções municipais, nomeadamente no domínio das
infraestruturas e equipamentos coletivos, e respetivo
plano financeiro, com a estimativa do investimento
municipal proposto e fontes de financiamento
possíveis;

e) A Planta de Enquadramento do Município, elaborada a
uma escala inferior à do plano para o enquadramento
regional e nacional do município, nomeadamente em
relação às redes urbana e de infraestruturas;

f) Planta de Ocupação do Solo, com a representação da
distribuição da ocupação do solo em todo o território
municipal na data de início da elaboração do plano.

Artigo 18º
Plano de Uso do Solo

1.  O Plano de Uso do Solo desenvolve e concretiza os termos
de ocupação de qualquer área do território municipal de
acordo com as diretivas do Plano Municipal de
Ordenamento do Território, estabelecendo, designada-
mente, a organização espacial dos usos com base na
qualificação do solo, a localização e formas concretas de
implantação das infraestruturas e dos equipamentos
coletivos principais, incluindo o seu desenho urbano e a
sua inserção urbanística, assim como a forma de edificação
e a disciplina da sua integração na paisagem.

2.   Sem prejuízo da adequada e necessária adaptação à natureza
urbana ou rústica da área objeto do plano e da
especificidade de cada caso, o conteúdo material do Plano
de Uso do Solo visa e estabelece, designadamente:

a) A definição e a caraterização física e socioeconómica
da área de intervenção, incluindo o seu diagnóstico
territorial;

b) A definição do regime de uso, ocupação e transfor-
mação do solo, nomeadamente através da definição
das classes e categorias de espaços de acordo com o
disposto no regime jurídico da classificação e
qualificação do solo;

c) O desenho urbano, exprimindo a definição dos espaços
públicos, de circulação viária e pedonal, alinhamentos,

implantações, modelação do terreno e a localização dos
equipamentos e zonas verdes;

d) A distribuição de funções e a definição de parâmetros
de implantação e urbanísticos, designadamente índices
de ocupação e impermeabilização, densidade de fogos,
número de pisos e cérceas;

e) As regras para a ocupação e gestão dos espaços
públicos;

f) A localização, desenvolvimento e regras de implantação
das redes de infraestruturas;

g) A localização, distribuição, dimensionamento e critérios
de inserção urbanística dos equipamentos públicos de
utilização coletiva;

h) A identificação de intervenções públicas especiais em
áreas específicas, nomeadamente no âmbito de
intervenções de construção de habitação social, de
renovação ou de reabilitação urbana;

i) A identificação dos modos de execução do plano e a
programação dos investimentos públicos associados,
bem como a sua articulação com os investimentos
privados.

3.   O Plano de Uso do Solo pode adotar modalidades específi-
cas, com conteúdo material adaptado a finalidades específi-
cas de intervenção previstas nos termos de referência e na
resolução do Governo que tenha determinado a respetiva
elaboração.

4.   O conteúdo documental do Plano de Uso do Solo considera
os documentos do plano e os documentos complementares
ao plano.

5.  São considerados documentos do plano:

a) O Regulamento, que estabelece o regime de uso do
solo para a área de intervenção, representado na Planta
de Zonamento, e define as normas para a execução do
plano, integrando-as com os demais planos territoriais
em vigor;

b) A Planta de Zonamento, que representa a estrutura
territorial adotada e o regime de ocupação, uso e
transformação do solo na área de intervenção;

c) A Planta de Condicionantes, que identifica as servidões
e restrições de utilidade pública em vigor que possam
constituir limitações ou proibições a qualquer forma
específica de aproveitamento do solo.

6.   São considerados documentos complementares ao plano:

a)  O Relatório Técnico, que apresenta e fundamenta tecnica-
mente as soluções, orientações e estratégias adotadas pelo
plano, nomeadamente com base na avaliação das
condições físicas, socioeconómicas, culturais e
institucionais para a sua execução;
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b) O Relatório Ambiental, com a avaliação do impacto
ambiental decorrente da implementação do plano e com
a definição de medidas para prevenir, reduzir ou mesmo
eliminar eventuais impactos ambientais negativos;

c) O Programa de Ação e Plano de Financiamento, com a
identificação e calendarização das principais
intervenções municipais e respetivo plano financeiro,
com a estimativa do investimento municipal proposto
e fontes de financiamento possíveis;

d) A Planta de Enquadramento, elaborada a escala inferior
à do Plano de Uso do Solo para enquadramento da área
de intervenção, nomeadamente em relação às principais
infraestruturas e equipamentos coletivos ou outras
estruturas consideradas relevantes;

e) A Planta de Ocupação do Solo, com a representação da
distribuição da ocupação do solo na área de intervenção
à data de início da elaboração do plano

7.   Por resolução do Governo, pode ser decidido que o plano
de uso do solo abranja áreas de dois ou mais municípios
territorialmente contíguos e a sua aprovação dispensa, nas
respetivas áreas, a elaboração de planos de uso do solo
relativos a cada um dos municípios.

8.   O Plano de Uso do Solo estabelece um período mínimo de
vigência, durante o qual não pode ser revisto ou alterado,
salvo ocorrência de circunstâncias excecionais.

CAPÍTULO III
FORMAÇÃO E DINÂMICA DOS PLANOS

Secção I
Elaboração e aprovação

Artigo 19º
Elaboração e aprovação dos instrumentos de planeamento

1.  A elaboração do Plano Nacional de Ordenamento do
Território é da responsabilidade do departamento
governamental com a tutela do ordenamento do território e
é aprovado pelo Governo sob a forma de decreto-lei.

2.  Para os planos setoriais a responsabilidade referida no
número anterior é partilhada com o departamento
governamental com a tutela do setor alvo do plano, e são
aprovados por decreto do Governo.

3.    A elaboração dos instrumentos de planeamento territorial
de âmbito municipal é da responsabilidade de cada um dos
municípios, e são aprovados por decreto do Governo.

4.    A elaboração, revisão e alteração de planos de uso do solo
pode ser efetuada por entidades privadas mediante acordo
de planeamento com o órgão municipal competente.

5.   O acordo de planeamento referido no número anterior está
sujeito a aprovação pelo departamento governamental
responsável pelo ordenamento do território, previamente
à respetiva produção de feitos.

6.   A determinação da elaboração de instrumento de planea-
mento territorial de âmbito nacional é adotada em resolução
do Governo e de âmbito municipal por decisão do órgão
municipal competente, delas constando:

a) A sua natureza, os fins a que se destina e a definição
dos interesses públicos prosseguidos;

b) A definição dos objetivos a atingir;

c) A metodologia para a articulação setorial e para a
compatibilização entre os diferentes instrumentos de
planeamento territorial, de diferentes âmbitos;

d) A indicação dos departamentos e serviços da
Administração Pública responsáveis pela sua
elaboração;

e) O âmbito territorial com a indicação da área do plano;

f) O seu prazo de elaboração;

g) A constituição e o funcionamento da Comissão
Consultiva.

Artigo 20º
Acompanhamento da elaboração dos instrumentos de

planeamento

1.    A elaboração dos instrumentos de planeamento territorial
é acompanhada por uma comissão consultiva, integrada
por representantes das entidades e serviços da
administração direta e indireta do Estado que assegurem a
prossecução de interesses públicos relevantes,
designadamente em matéria de administração estatal,
ambiente, florestas e conservação da natureza, habitação,
obras públicas, transportes e comunicações, turismo,
finanças, petróleo e recursos minerais, agricultura e pescas,
educação, saúde, segurança, cultura e desporto.

2.    A comissão fica obrigada a um acompanhamento assíduo
e continuado dos trabalhos de elaboração do futuro plano,
devendo, no final, apresentar um parecer escrito, que se
pronuncie sobre a adequação e a conveniência das
soluções nele propostas.

Artigo 21º
Concertação

1.  O acompanhamento da elaboração da proposta de plano
inclui a concertação, pelo tempo necessário, com as
entidades que, no decurso dos trabalhos, formulem
objeções às soluções definidas para o futuro plano.

2.   Concluída a elaboração da proposta de plano e emitido o
parecer da comissão consultiva, a entidade responsável
pela sua elaboração promove, nos trinta dias subsequentes
à emissão daquele parecer, a realização de reuniões de
concertação com as entidades que, no âmbito daquela
comissão, hajam formalmente discordado das soluções
definidas para o futuro plano, tendo em vista obter uma
solução concertada.
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3.   Quando o consenso não for alcançado, a entidade pública
responsável pela elaboração do plano, apresenta a versão
de proposta de plano a submeter a discussão pública,
optando pelas soluções que considere mais adequadas e
salvaguardando a respetiva legalidade.

Artigo 22º
Discussão pública

1.   Emitido o parecer da comissão consultiva e, quando for o
caso, decorrido o período adicional de concertação, a
entidade pública responsável pela elaboração do plano
procede à:

a) Abertura de um período de discussão pública, através
de aviso a publicar no Jornal da República;

b) Divulgação do período de discussão pública através
da comunicação social e do seu sítio na Internet, do
qual consta a indicação do período de discussão, das
eventuais sessões públicas a que haja lugar e dos locais
onde se encontra disponível a proposta para consulta,
bem como da forma como os interessados podem
apresentar as suas observações ou sugestões.

2.    A discussão pública consiste na recolha de observações e
sugestões sobre as orientações da proposta.

3.   Sem prejuízo da participação de todos os cidadãos interes-
sados, a discussão pública de instrumentos de planea-
mento territorial de âmbito municipal devem contemplar a
realização de sessões públicas com a participação das
lideranças comunitárias tradicionais.

4.   O período de discussão pública deve ser anunciado com a
antecedência mínima de 15 dias e não deve ser inferior a 60
dias, podendo os prazos ser reduzidos para metade, em
caso de urgência fundamentada pela resolução do Governo
ou decisão do órgão competente municipal, que determina
a elaboração do plano.

5.    No caso dos planos de uso do solo, os prazos referidos no
número anterior são, respetivamente, de 8 e 30 dias.

6.   Findo o período de discussão pública, a entidade pública
responsável pela elaboração do plano pondera e divulga
os respetivos resultados, designadamente através da
comunicação social e da sua página na Internet, e elabora
a versão final da proposta de plano a apresentar para
aprovação.

Artigo 23.º
Publicidade

Sem prejuízo da sua publicação no Jornal da República nos
termos previstos na Lei de Bases do Ordenamento do Território,
os instrumentos de planeamento territorial em vigor são
publicitados, com carácter de permanência e na versão
atualizada, no sítio da Internet do departamento governamental
com a competência do ordenamento do território, e igualmente
nos sítios da Internet dos ministérios ou dos municípios,
consoante se trate de planos setoriais ou municipais.

Secção II
Alteração, revisão, suspensão e revogação

Artigo 24.º
Dinâmica dos instrumentos de planeamento

Nos termos da Lei de Bases do Ordenamento do Território, os
instrumentos de planeamento territorial podem ser objeto de
alteração, de revisão, de suspensão, de alteração por adaptação
e de revogação.

Artigo 25.º
Alteração

1.   A alteração dos instrumentos de planeamento territorial
incide sobre o regulamento ou parte da respetiva área de
intervenção e decorre:

a) Da evolução das condições ambientais, económicas,
sociais e culturais subjacentes e que fundamentam as
opções definidas no instrumento a alterar;

b) Da desconformidadecom outros instrumentos de
planeamento territorial aprovados;

c) Da entrada em vigor de leis ou regulamentos que
colidam com as respetivas disposições ou que
estabeleçam servidões administrativas ou restrições de
utilidade pública que obstem ou de qualquer outro
modo limitem a execução do mesmo instrumento.

2.   A alteração de instrumentos de planeamento territorial
segue, com as devidas adaptações, os mesmos trâmites da
sua elaboração, aprovação e publicação.

Artigo 26.º
Revisão

1.   A revisão dos instrumentos de planeamento territorial
implica a reconsideração e a reapreciação global, com
caráter estrutural ou essencial, das opções estratégicas
adotadas, dos princípios e dos objetivos do modelo de
organização e desenvolvimento territorial definido, do
regime de uso do solo estabelecido ou dos regimes de
salvaguarda e de valorização dos recursos e valores
territoriais.

2.   A revisão dos planos decorre:

a) Da necessidade de adequação à evolução, a médio e
longo prazo, das condições ambientais, económicas e
sociais que determinaram a respetiva elaboração;

b) De situações de suspensão do plano e/ou da neces-
sidade da sua adequação à prossecução dos interesses
públicos que o determinaram.

3.   A revisão prevista na alínea a) do número anterior só pode
ocorrer decorridos pelo menos 5 anos desde a entrada em
vigor do plano.

4.    A revisão de instrumentos de planeamento territorial segue,
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com as devidas adaptações, os mesmos trâmites da sua
elaboração, aprovação e publicação.

Artigo 27.º
Suspensão

1.   A suspensão dos instrumentos de planeamento territorial
pode decorrer da verificação de circunstâncias excecionais
que se repercutem no ordenamento do território, pondo
em causa a prossecução de interesses públicos relevantes,
que impossibilitem, no todo ou em parte, a sua execução.

2.    A suspensão dos instrumentos de planeamento territorial
é determinada por resolução do Governo, sob proposta do
membro do Governo responsável pela área do ordenamento
do território, depois de consultada a entidade pública
responsável pela elaboração do plano, se diferente da
entidade governamental proponente e deve conter a
fundamentação, o prazo e a incidência territorial da
suspensão, bem como as disposições regulamentares
suspensas e obedece à mesma forma legal da respetiva
aprovação.

3.  A suspensão, parcial ou total, dos instrumentos de
planeamento territorial de âmbito municipal, implica,
obrigatoriamente, o estabelecimento de medidas
preventivas e a abertura de procedimento de elaboração,
revisão ou alteração de plano municipal para a área em
causa, nos termos da resolução do Governo, e deve ser
concluído no prazo em que vigorem as medidas
preventivas.

Artigo 28.º
Alteração por adaptação

1.   A  alteração por adaptação dos instrumentos de planea-
mento territorial decorre:

a) Da entrada em vigor de leis ou regulamentos;

b) Da entrada em vigor de outros instrumentos com que
devam ser compatíveis.

2.  A alteração por adaptação dos instrumentos de planea-
mento territorial limita-se a transpor o conteúdo do ato
legislativo ou regulamentar ou do programa ou plano
territorial que determinou a alteração, e não pode envolver
uma decisão autónoma de planeamento.

3.  A alteração por adaptação dos instrumentos de planea-
mento territorial depende de mera declaração da entidade
responsável pela sua elaboração, através da alteração dos
elementos que integram ou acompanham o instrumento de
gestão territorial a alterar, na parte ou partes relevantes.

4.  A declaração referida no número anterior é transmitida
previamente ao órgão competente pela aprovação do
instrumento a adaptar, quando este seja diferente do órgão
responsável pela respetiva elaboração, e publicação no
Jornal da República, nos termos previstos na Lei de Bases
do Ordenamento do Território.

Artigo 29.º
Revogação

1.   Os instrumentos de planeamento territorial podem ser objeto
de revogação sempre que a avaliação da evolução das
condições ambientais, económicas e sociais assim o
determine.

2.    A revogação dos instrumentos de planeamento territorial
segue, com as devidas adaptações, os procedimentos
estabelecidos na Lei de Bases do Ordenamento do
Território e no presente diploma para a sua aprovação e
publicação.

3.  Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a
revogação dos planos territoriais de âmbito municipal só
produz efeitos com a entrada em vigor de nova
regulamentação para a mesma área.

Artigo 30.º
Avaliação

1.  As entidades e os serviços da Administração Pública
responsáveis pela elaboração dos instrumentos de
planeamento territorial, devem promover regularmente uma
avaliação da adequação e concretização da disciplina
consagrada nos instrumentos que elaboraram, suportada
pelos indicadores qualitativos e quantitativos neles
previstos.

2.   A avaliação pode fundamentar propostas de alteração do
instrumento de planeamento ou dos respetivos meca-
nismos de execução, nomeadamente com o objetivo de:

a) Assegurar  a concretização dos objetivos do
instrumento de planeamento, tanto ao nível da execução
como das estratégias e medidas estabelecidas para os
a médio e longo prazos;

b) Garantir a criação ou alteração coordenada de
infraestruturas e equipamentos coletivos;

c) Garantir a oferta de terrenos e lotes destinados a
edificações, nomeadamente no âmbito de projetos de
construção de habitação social ou operações de
renovação ou reabilitação urbana;

d) Promover a melhoria de qualidade de vida e a defesa
dos valores ambientais e paisagísticos.

3.  O Governo promove, através da Direção Geral do
Ordenamento do Território, a criação e o desenvolvimento
de um Centro Nacional de Informação Geoespacial,
integrando informação territorial relevante a diferentes
escalas que pode suportar o processo de avaliação regular
dos instrumentos de planeamento.
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CAPÍTULO IV
MEDIDAS CAUTELARES

Artigo 31.º
Competência, procedimento e compensação

1.  O estabelecimento de medidas preventivas ou de medidas
provisórias deve ser  limitado aos casos em que,
fundadamente, se preveja que os prejuízos resultantes da
possível alteração das características do local sejam
socialmente mais gravosas do que os que resultem da
adoção daquelas.

2.   As medidas cautelares são aprovadas por resolução do
Governo.

3.   A elaboração e aprovação de medidas cautelares dispensa
a discussão pública e a audiência de interessados.

4.    A adoção de medidas cautelares pode dar lugar a indemni-
zação quando destas resulte prejuízo de direitos
preexistentes e juridicamente consolidados, sendo
aplicável o regime previsto no artigo 43.º.

Artigo 32.º
Limites territoriais e temporais

1.    A área sujeita a medidas cautelares deve ter a extensão que
se mostre adequada à satisfação dos fins a que se destina.

2.   As medidas cautelares vigoram pelo prazo que for necessário
à satisfação dos fins a que se destinam, com o limite máximo
de dois anos, prorrogável por mais dois anos.

3.   As medidas cautelares cessam a sua vigência:

a) Com a entrada em vigor do instrumento de planeamento
que pretendem acautelar;

b) Com o decurso do seu prazo de vigência;

c) Por revogação;

d) Por desistência ou abandono da elaboração do
instrumento de planeamento que pretendem acautelar.

Artigo 33.º
Medidas preventivas

1.   O estabelecimento de medidas preventivas motivado pela
elaboração, alteração ou revisão de um instrumento de
planeamento visa evitar a alteração das circunstâncias e
das condições de facto existentes que possam condicionar
ou limitar o processo de planeamento e determina a
suspensão da vigência das suas disposições na área
territorial abrangida pelas medidas preventivas.

2.  As proibições ou limitações constantes das medidas
preventivas devem limitar-se ao estritamente necessário
para impedir que ocorram alterações do território ou das
situações jurídicas existentes que possam limitar as opções
de planeamento ou dificultar a sua execução.

3.   As medidas preventivas podem consistir na proibição, na
limitação ou na sujeição a parecer vinculativo das seguintes
ações:

a) Operações de loteamento e obras de urbanização, de
construção, de ampliação, de alteração e de reconstru-
ção, com exceção das que sejam isentas de controlo
administrativo prévio;

b) Trabalhos de remodelação de terrenos;

c) Obras de demolição de edifícações existentes, exceto
as que sejam isentas de controlo administrativo prévio;

d) Derrube de árvores e ou destruição do solo vivo e do
coberto vegetal.

4.   As medidas preventivas não se aplicam às alterações físicas
ou jurídicas da área territorial abrangida que tenham sido
autorizadas previamente à sua entrada em vigor.

5.  Quando as medidas preventivas impliquem a sujeição a
parecer vinculativo, o órgão competente para o seu
estabelecimento determina quais as entidades a consultar.

6.   Para salvaguarda de situações excecionais de reconhecido
interesse público, nomeadamente a execução de
empreendimentos relevantes, situações de calamidade
pública ou outras situações de risco, bem como para garantir
a elaboração, alteração ou revisão de planos setoriais, o
Governo pode estabelecer medidas preventivas, sendo
aplicável, com as devidas adaptações, o regime previsto
nos números anteriores.

Artigo 34.º
Medidas provisórias

1.   Quando a salvaguarda de interesses públicos a prosseguir
mediante a elaboração, alteração ou a revisão de um
instrumento de planeamento de âmbito municipal não se
possa obter mediante a imposição das proibições ou
limitações decorrentes das medidas preventivas, tal como
decorre da Lei de Bases do Ordenamento do Território,
podem ser estabelecidas medidas provisórias que definam
de forma positiva o regime transitoriamente aplicável a uma
determinada área do território e se revelem necessárias para
a salvaguarda daqueles interesses.

2.    O estabelecimento de medidas provisórias é da competência
da entidade pública responsável pela elaboração, alteração
ou revisão do instrumento de planeamento e depende da
prévia definição das opções de planeamento que visam
prosseguir.

3.  O estabelecimento de medidas provisórias depende da
verificação cumulativa das seguintes condições:

a) Existência de opções de planeamento suficientemente
especificadas e documentadas no âmbito do
procedimento de alteração, revisão ou alteração do
instrumento de planeamento territorial;
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b) Necessidade de tais medidas para assegurar interesses
públicos relativos à elaboração, revisão ou alteração
do plano em causa.

CAPÍTULO V
EXECUÇÃO DOS PLANOS DE USO DO SOLO

Artigo 35.º
Princípio geral

A execução dos planos de uso do solo consiste na
concretização das opções e intervenções urbanísticas neles
previstas, através da prática dos atos de gestão urbanística e
das operações materiais necessárias, pela Administração
Pública Central, pelos órgãos próprios das Administrações
Municipais e pelos particulares.

Artigo 36.º
Programa de execução

1.  Os órgãos e serviços municipais competentes podem
executar os planos de uso do solo através de um programa
de execução, aprovado por decreto do Governo, sob
proposta do membro do Governo responsável pela área do
ordenamento do território.

2.   O programa de execução identifica obrigatoriamente os
seguintes aspetos:

a) A área da intervenção;

b) O calendário da intervenção;

c) Os tipos e os meios de intervenção;

d) Os recursos financeiros públicos necessários para a
intervenção.

3.  O programa de execução só entra em vigor depois da
publicação, no Jornal da República, do decreto do
Governo que o aprovar.

4.    A cessação da vigência, suspensão, ou alteração do plano
que o programa visa executar determina a sua caducidade.

Artigo 37.º
Áreas de intervenção

1.  A área de intervenção do programa de execução pode
coincidir com a do plano de uso do solo ou consistir numa
unidade de execução com uma área inferior à daquele plano.

2.   Optando-se por uma unidade de execução, o seu perímetro
deve ser claramente delimitado através das coordenadas
geográficas dos seus vértices e da representação dos seus
limites físicos em planta cadastral .

Artigo 38.º
Meios de intervenção

O programa de execução pode prever os seguintes meios de
intervenção, necessários para a execução do plano:

a) A aquisição do direito de propriedade e de outros
direitos reais ou obrigacionais incidentes sobre os
terrenos ou edifícios incluídos na área de intervenção;

b) O direito de preferência sobre as transmissões, a título
oneroso, de terrenos ou edifícios incluídos na área de
intervenção;

c) A expropriação de terrenos ou edifícios incluídos na
área de intervenção;

d) Reparcelamento de terrenos incluídos na área de
intervenção.

Artigo 39.º
Direito de preferência

1.   A  Administração Públicatem o direito de preferência nas
transmissões, a título oneroso, entre particulares, de
terrenos ou edifícios situados na área de intervenção, se
tal constar do plano de uso do solo.

2.  Para os efeitos do exercício do direito de preferência da
Administração Pública, o transmitente de qualquer terreno,
edifício ou fração de edifício situado em área de intervenção
de programa de execução em vigor, comunica ao órgão
executivo municipal, por escrito, a intenção de transmissão
e o preço acordado, com uma antecedência mínima de 60
dias relativamente à data da celebração da transmissão.

3.   A transmissão de qualquer terreno, edifício ou fração de
edifício situado em área de intervenção de programa de
execução em vigor sem a realização da comunicação prévia
referida no número anterior, ou antes do termo de prazo de
60 dias subsequente a essa comunicação, é anulável, nos
termos do regime geral aplicável.

Artigo 40.º
Expropriação por utilidade pública

1.  A Administração Pública pode expropriar os terrenos,
edifícios e frações de edifícios que sejam necessários à
execução de plano de uso do solo.

2.  Podem, designadamente, ser expropriados:

a) Os terrenos, edifícios ou frações de edifícios cuja
disposição se mostre necessária à prossecução dos
objetivos do plano, nomeadamente para cumprimento
do desenho urbano definido ou para a construção das
infraestruturas e equipamentos públicos previstos nos
planos em execução;

b) Os edifícios ou frações de edifícios que devam ser
reconstruídos ou remodelados, em razão dos requisitos
funcionais, construtivos ou más condições de
salubridade ou segurança exigíveis, quando os
proprietários ou os outros titulares de direitos reais
sobre o edifício ou a fração, notificados para proceder
à reconstrução ou à remodelação, não a concluírem no
prazo de 18 meses a contar da data da notificação;
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c) Os terrenos com aptidão construtiva adjacentes a vias
públicas de aglomerados urbanos, quando os
proprietários ou titulares de outros direitos reais sobre
o terreno, notificados para os aproveitarem em
edificações, o não fizerem, no prazo de 18 meses a contar
da data da notificação.

3.   À expropriação para execução de plano de uso do solo
aplica-se, sem prejuízo do disposto nos números anteriores,
o regime jurídico definido pela Lei das Expropriações.

Artigo 41.º
Reparcelamento do solo urbano

1.  O reparcelamento procede ao agrupamento dos terrenos
identificados no programa de execução para esse efeito e à
sua posterior divisão ajustada aos objetivos e regras do
plano em execução, nomeadamente ao regime de uso do
solo adotado, com a adjudicação das parcelas resultantes
aos proprietários envolvidos.

2.   O reparcelamento é feito tendo em conta, designadamente,
a dimensão e a localização da área afetada.

3.  O reparcelamento implica o prévio acordo, a obter pela
Administração Municipal e manifestado por escrito num
mesmo documento, de todos os proprietários envolvidos.

4.   Na ausência de acordo, a Administração Municipal pode
adquirir por via do direito privado, expropriar os terrenos
dos proprietários discordantes ou desistir do reparcela-
mento.

5.   O acordo de reparcelamento é homologado pelo membro
do Governo responsável pela área do ordenamento do
território e tem plena eficácia real, cabendo ao órgão
executivo municipal comunicá-lo à Direção-Geral de Terras
e Propriedades para inclusão no Cadastro Nacional de
Propriedades.

Artigo 42.º
Indemnização

1.  As restrições impostas aos proprietários pelos planos
territoriais determinam o dever de indemnizar, quando a
compensação não seja possível.

2.   São passíveis de indemnização:

a) As restrições a direitos preexistentes e juridicamente
consolidados que determinem a caducidade, revogação
ou a alteração das condições de autorização, de
informação prévia válidas e eficazes;

b) A restrição ao aproveitamento urbanístico constante
de certidão de um plano de uso do solo, determinada
pela sua alteração, revisão ou suspensão, durante o
prazo de execução do plano;

c) As restrições individuais às possibilidades objetivas
de aproveitamento do solo, impostas aos proprietários,
resultantes da alteração suspensão ou revisão de
instrumentos de planeamento territorial, que comportem
um um encargo ou um dano anormal, desde que ocorram
no prazo de 3 anos da data de entrada em vigor do
plano.

3.   Nas situações previstas no número anterior, são igualmente
indemnizáveis as despesas efetuadas na concretização de
uma modalidade de utilização prevista no instrumento de
planeamento territorial se essa utilização for posteriormente
alterada ou suprimida por efeito da revisão ou suspensão
daquele instrumento e essas despesas tiverem perdido
utilidade.

4.  Não são indemnizáveis as restrições, devidamente funda-
mentadas, determinadas pelas caraterísticas físicas e
naturais do solo, pela existência de riscos para as pessoas
e bens ou pela falta de vocação do solo para o processo de
urbanização e edificação que decorre da respetiva
classificação prevista no instrumento de planeamento
territorial.

5.   A indemnização prevista nos números anteriores segue,
com as devidas adaptações, o regime previsto na Lei das
Expropriações.

6.  O direito a indemnização caduca no prazo de 5 anos a contar
da data  de entrada em vigor do instrumento de planeamento
territorial.

Artigo 43.º
Contratos para programas

1.   O órgão municipal competente pode, através de contrato,
encarregar uma entidade privada da concretização de um
programa de execução de um Plano de Uso do Solo.

2.   O contrato de programa de execução especifica, os poderes
da entidade pública, designadamente os de direção e
fiscalização da execução, bem como os poderes de
modificação unilateral e rescisão unilateral do contrato por
motivo de interesse público devidamente fundamentado,
e os direitos e obrigações da entidade privada, sendo-lhe
aplicável, com as devidas adaptações, o regime jurídico
dos contratos públicos.

3.   Na concretização do programa de execução, o concessio-
nário exerce em nome próprio os poderes de intervenção
da Administração Pública, com exceção da homologação
dos acordos de reparcelamento.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 44.º
Aplicação

As regras estabelecidas no presente diploma aplicam-se à



Jornal da República

Quarta-Feira, 29 de  Dezembro  de  2021Série I, N.° 52   Página   1505

elaboração de quaisquer instrumentos de planeamento
territorial cujo procedimento de elaboração esteja em curso à
data da respetiva entrada em vigor ainda não se encontre na
fase de discussão pública.

Artigo 45.º
Adaptação dos instrumentos existentes

1.   Todos os instrumentos de planeamento territorial atualmente
em vigor devem ser reconduzidos às modalidades previstas
no presente diploma, nos termos previstos no número
seguinte.

2.  No prazo de 90 dias após a entrada em vigor do presente
diploma, compete ao  membro do Governo responsável
pela área do ordenamento do território proceder à
identificação dos instrumentos de planeamento cuja
adaptação seja necessária.

3.   Decorridos 180 dias sobre a identificação referida no número
anterior, o Governo promove a alteração por adaptação
dos instrumentos de planeamento .

4.   É aplicável, com as devidas adaptações, o regime previsto
no artigo 29.º.

Artigo 46.º
Descentralização administrativa

1.  Até à instituição em concreto de cada município, as
competências atribuídas aos respetivos órgãos em matéria
de planeamento territorial são exercidas pelo Governo,
através domembro do Governo responsável pela área do
ordenamento do território.

2.  A instituição em concreto de cada município deve ser
acompanhada da determinação dos recursos, meios e da
forma de transferência do exercício das competências de
planeamento territorial previstas no presente diploma para
os órgãos do município.

3.  Sempre que um instrumento de planeamento abranja o
território de mais que um município, a instituição em
concreto de um desses municípios deve ser acompanhada
da determinação do regime aplicável ao exercício das
competências relativas a tal instrumento de planeamento.

Artigo 47.º
Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno

1.  O plano de ordenamento para a Região Administrativa
Especial de Oe-cusse Ambeno assume a tipologia do plano
municipal de ordenamento do território de âmbito supra
municipal.

2.   O plano de ordenamento referido no número anterior, bem

como os planos setoriais, planos de uso do solo e restantes
instrumentos de planeamento territorial promovidos para
a região são aprovados por decreto do Governo, sob
proposta da Autoridade da RAEOA.

Artigo 48.º
Regulamentação

O presentediploma é regulamentado por decreto do Governo,
salvo quando estiver expressamente previsto que a regula-
mentação deva ser efetuada através de outros instrumentos
normativos.

Artigo 49.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 27 de outubro de
2021.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

O Vice-Primeiro-Ministro e Ministro do Plano e Ordenamento,

_________________
José Maria dos Reis

Promulgado em  23. 12. 2021.

Publique-se.

O Presidente da República,

______________________
Francisco Guterres Lú Olo
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DIPLOMA  MINISTERIAL  N.º 89 /2021

de  29  de  Dezembro

APROVA  O  REGULAMENTO  DE  UNIFORMES  DA
AUTORIDADE  ADUANEIRA,  O  MODELO  DO

CRACHÁ  E  DO  CARTÃO  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO
PESSOAL  DA  AUTORIDADE  ADUANEIRA,  BEM

COMO  O  SÍMBOLO  OFICIAL  DA  INSTITUIÇÃO

A atuação da Autoridade Aduaneira na realização dos
controlos aduaneiros exige uma clara identificação dos seus
funcionários, tendo em conta o princípio da legalidade e
transparência dos atos praticados pela Administração Pública.

O n.º 4, alínea a), do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/2020, de 8 de
janeiro, Estrutura Orgânica da Autoridade Aduaneira, determina
que é prerrogativa dos seus funcionários usar uniforme de
identificação e o emblema da AA nos mesmos, bem como outros
distintivos legalmente atribuídos.

Contudo, os símbolos representativos da instituição e o
uniforme dos funcionários foram estabelecidos em período
anterior à criação da Autoridade Aduaneira, pelo que carecem
ser revistos, procedendo-se à normalização e uniformização
da imagem institucional da Autoridade Aduaneira.

De acordo com o artigo 45.º do Decreto-Lei n.º 2/2020, de 8 de
janeiro, Estrutura Orgânica da Autoridade Aduaneira, os
símbolos representativos da Autoridade Aduaneira, o uniforme
dos respetivos funcionários e o modelo do cartão de
identificação são regulamentados por diploma ministerial do
membro do Governo responsável pela área das Finanças.

Assim, o Governo, pelo Ministro das Finanças, manda, ao
abrigo do artigo 45.º do Decreto-Lei n.º 2/2020, de 8 de janeiro,
publicar o seguinte diploma:

Artigo1.º
Objeto

O presente diploma aprova o Regulamento de Uniformes da
Autoridade Aduaneira, o modelo do cartão de identificação e
do crachá do pessoal da Autoridade Aduaneira, bem como o
símbolo oficial da instituição.

Artigo 2.º
Uniforme

1.   É aprovado o Regulamento de Uniformes da Autoridade
Aduaneira, constante do Anexo I ao presente diploma e
que dele faz parte integrante.

2.  A atribuição e renovação do uniforme aprovado pelo
presente diploma constituem encargos da Autoridade
Aduaneira.

Artigo 3.º
Cartão de Identificação e crachá

1.  É aprovado o modelo do cartão de identificação dos

funcionários da Autoridade Aduaneira e respetivo crachá,
constante do Anexo II ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.

2.  A identificação dos funcionários aduaneiros faz-se por
intermédio de cartão de identificação de modelo próprio e
crachá.

3.  As impressões do cartão de identificação são feitas,
preferencialmente, pela Imprensa Nacional de Timor-Leste,
I.P.

4.    Em caso de extravio, destruição ou deterioração, é passada
uma segunda via do cartão ou atribuído um novo crachá,
sendo qualquer uma destas ações sujeita a registo.

Artigo 4.º
Símbolo representativo da Autoridade Aduaneira

1.  É aprovado o símbolo representativo da Autoridade
Aduaneira que deverá ser usado nos documentos oficiais,
constante do Anexo III ao presente diploma e que dele faz
parte integrante.

2.   A utilização do símbolo representativo da Autoridade
Aduaneira obedece aos critérios que vierem a ser definidos
por regulamentação interna.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Díli, 21 de dezembro de 2021.

O Ministro das Finanças

_________________
Rui Augusto Gomes

ANEXO I
(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

REGULAMENTO  DE  UNIFORMES  DA   AUTORIDADE
ADUANEIRA

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1.   O Regulamento de Uniformes da Autoridade Aduaneira,
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adiante designado por Regulamento, define os tipos e a
composição dos uniformes, os modelos e as regras a que
devem obedecer os seus artigos e peças de fardamento,
distintivos e insígnias, quanto à espécie, cores, formas e
acessórios, servindo, ainda, para diferenciar as categorias
profissionais e funções.

2.  Os modelos de uniforme, cores, distintivos, insígnias e
outros emblemas e sinais identificativos regulados no
presente Regulamento são exclusivos da Autoridade
Aduaneira (AA), destinando-se a ser  usados,
exclusivamente, pelos seus funcionários.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, considera-
se:

a)  “Uniforme”, o vestuário e calçado padronizado que carateriza
os membros de uma instituição ou organização;

b)  “Artigos de uniforme”, as peças de vestuário ou calçado
que constituem o uniforme;

c)  “Artigos complementares”, os artigos de fardamento e
peças de vestuário não considerados como artigos de
uniforme por não fazerem parte da constituição base do
uniforme tipo, que se utilizam para satisfazer as exigências
específicas de funções, serviços ou atividades, para
agasalho e proteção do pessoal e dos próprios uniformes;

d)  “Peça de fardamento”, qualquer artigo de uniforme ou artigo
complementar;

e)   “Símbolos identificativos”, os símbolos que se destinam a
identificar a  AA;

f)   “Distintivos”, os símbolos que se destinama identificar os
funcionários da AA, os seus quadros, categorias
hierárquicas e postos, especialidades, cursos e outros
elementos específicos;

g)   “Insígnias”, os símbolos que se destinam a galardoar a AA
e os funcionários, em vida ou a título póstumo, que se
tenham distinguido pelos serviços prestadose feitos
cívicos;

h)   “Duração do uniforme ou da peça de fardamento”, o período
ou prazo que, em condições de utilização normal, o artigo
deverá durar, mantendo as caraterísticas de funcionalidade
e apresentação para que foi criado.

Artigo 3.º
Condições do uso dos uniformes

1.   Os funcionários da AA estão obrigados ao uso de uniforme
no exercício de funções, em especial quando em serviço
nas gares marítimas, nas aerogares e em outros locais onde
haja lugar a revisão de bagagens de passageiros e
mercadorias, inspeções a meios de transporte e, bem assim,
nos diversos postos aduaneiros.

2.    Os funcionários da AA estão obrigados à estrita observância
das disposições constantes do presente Regulamento, não
sendo permitido alterar as especificações, os padrões e
modelos dos artigos de fardamento, bem como introduzir
quaisquer adaptações ou alterações, acessórios, insígnias,
emblemas ou outras peças que não estejam previstos neste
diploma ou em despacho do Comissário.

3.  Para o exercício de funções operacionais, de apoio ou outras,
que pela sua natureza e especificidade assim o exijam, o
Comissário pode dispensar o uso de uniforme.

4.  Os artigos de vestuário usam-se sempre devidamente
abotoados, com fecho corrido ou apertados, de acordo
com as respetivas caraterísticas.

5.  Com o uniforme masculino só podem ser usadas peúgas
pretas, lisas e sem enfeites.

6.    Com o uniforme feminino podem ser usados collants lisos,
de cor bege, de feitio corrente e sem enfeites.

Artigo 4.º
Interdição do uso do uniforme

1.    Ao pessoal abrangido pelo presente Regulamento é interdito
o uso do uniforme nele previsto ou de qualquer das suas
peças nas seguintes situações:

a) No exercício de atividades privadas ou em atos que
direta ou indiretamente com elas se relacionam;

b) No envolvimento em atividades de carácter político,
eleitoral ou partidário;

c) Quando, em consequência de procedimento disciplinar
ou penal, nos termos previstos na lei, for determinada a
suspensão do exercício de funções;

d) Na situação de prisão preventiva ou cumprimento de
pena de prisão;

e) Quando considerado incapaz por junta médica;

f) Durante o período de licença sem remuneração de
qualquer natureza, com exceção da licença para o
exercício de funções em organismos internacionais e
caso a natureza das funções obrigue à utilização de
uniforme;

g) Quando em comissão de serviço, requisitado ou
destacado noutro organismo da Administração
Pública, salvo se for expressamente autorizado pelo
Comissário;

h) Noutros casos expressamente referidos na lei ou em
circunstâncias ou lugares de que resulte diminuição
do prestígio da função.

2.   Não é permitido igualmente:

a) Usar qualquer peça do uniforme quando em traje civil;
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b) Usar peças do uniforme que, pelo feitio, tamanho, cor
ou qualidade, se afastem dos padrões previstos neste
Regulamento;

c) O uso de qualquer acessório ou enfeite ou de quaisquer
outras peças que não estejam previstas neste
Regulamento;

d) O uso exterior de peças de vestuário que comprometam
a boa aparência e a dignidade que o uniforme deve
conferir.

3.    Ao funcionário da AA, uniformizado, não é permitido o uso
de pulseiras e de anéis que, pela sua quantidade ou
dimensão, ponham em causa a discrição expectável de um
agente da força pública, nem o uso de fios, brincos,
“piercings” ou outros enfeites que sejam visíveis.

4.   No caso das funcionárias do sexo feminino, o uso de brincos
poderá ser de um por orelha, devendo ser simples, discretos
e de dimensões reduzidas.

5.    Não é permitido a cidadãos que não tenham funções na AA
o uso dos uniformes, designações, insígnias ou emblemas
próprios da AA, exceto mediante autorização expressa do
Comissário, em casos devidamente fundamentados.

Artigo 5.º
Uso de traje civil

1.    Em atos de serviço, é permitido o uso do traje civil quando
expressamente determinado ou autorizado pelo Comissário,
em razão de desempenho funcional.

2.    Não é permitido o uso simultâneo de traje civil e artigos de
uniforme ou de artigos complementares previstos neste
Regulamento.

3.   O uso de traje civil em qualquer situação ou circunstância,
não deverá afetar o brio e o decoro exigido aos funcionários
da AA.

Artigo 6.º
Exclusividade das peças de fardamento

1.   São exclusivas da AA todas as peças de fardamento referi-
das neste Regulamento.

2.   As peças de fardamento exclusivas da AA, mesmo sem
condições de uso, não podem ser objeto de venda ou
cedência, devendo as mesmas ser devolvidas à AA ou
destruídas.

Artigo 7.º
Deveres de observância

1.  O funcionário da  AA deve:

a) Impor a respeitabilidade da farda e defender o seu
prestígio apresentando-se, em todas as ocasiões e atos
de serviço, devida e rigorosamente uniformizado;

b) Cuidar da limpeza e da conservação dos artigos de
fardamento e, em obediência às regras da sua confeção,
não lhes introduzir alterações que modifiquem a
configuração, tecidos, padrões, cortes, dimensões ou
formas aprovadas, nem substituir os artefactos neles
prescritos;

c) Velar continuamente pela estrita e completa observância
das disposições do presente Regulamento, procedendo
no sentido de serem reprimidas as infrações de que
tome conhecimento.

2.   Compete à cadeia de comando zelar pelo cumprimento do
presente Regulamento, em conformidade com a legislação
aplicável em vigor.

CAPÍTULO  II
PLANO  DE  UNIFORMES

Artigo 8.º
Tipos de uniforme

1.   Os funcionários da AA fazem uso dos seguintes tipos de
uniformes:

a) “Uniforme de cerimónia”, para ser utilizado em atos
oficiais e públicos, podendo também ser usados em
atos sociais cuja relevância assim o exija;

b) “Uniforme de serviço”, para ser utilizado no dia-a-dia
em todos o tipo de serviço;

c) “Uniforme operacional”, para ser utilizado em situações
especiais determinadas pelo Comissário da  AA.

2.   Considerando as especificidades próprias de cada serviço,
compete aos Diretores e Chefes definir o tipo e composição
de uniforme a utilizar no serviço interno, bem como as
condições de utilização, sem prejuízo das determinações
emitidas pelo Comissário.

Artigo 9.º
Uniforme de cerimónia

1.   Uniforme masculino constituído pelos seguintes artigos:

a) Boné (figura n.º 1 do anexo A), de tecido azul-escuro;
pala rígida, forrada de cor preta; francalete constituído
por galão liso de 2,5 cm de largura em requife de fieira
dobrado e tecido; dois botões pequenos dourados e
colocado à frente, na calota, o emblema da AA envolto
em palmas, com a medida de 7 x 7 cm:

i)      No boné para Técnico Administrativo e Assistente,
o francalete é de galão liso de cor preta;

ii)     No boné para Técnico Profissional, o francalete é
de galão liso de cor branca;

iii)   No boné para Técnico Superior, o francalete é de
galão liso dourado;
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iv)   No boné de Diretor de Alfândega, o francalete é de
galão liso dourado e na pala tem um bordado de
folhas de arroz a ouro;

v)     O boné de Diretor Nacional, é idêntico ao de Diretor
de Alfândega, tendo na pala um duplo bordado de
folhas de arroz a ouro;

vi)  O boné de Comissário, é idêntico ao de Diretor
Nacional, ao qual acresce um galão liso adicional
em dourado de cerca de 0,5 cm, colocado a cerca de
2 cm do bordo superior do galão principal.

b) Calças (figura n.º2 do anexo A),confecionadas em tecido
azul-escuro; vincadas; duas pregas à frente; cós com 7
passadeiras; quatro bolsos interiores sendo dois
Oxford na parte da frente e dois com aselha e botão de
massa preta na parte de trás; a braguilha e a carcela
fecham através de fecho de correr;

c) Camisa (figura n.º3 do anexo A), de mangas compridas
em tecido branco, abotoa à frente com 7 botões
pregados na folha do lado direito e carcela na do lado
oposto; de colarinho em bico redondo;em cada ombro
é aplicada uma platina do mesmo tecido, que abotoa no
vértice, através de um botão de massa; na frente tem
dois bolsos com pala virada, à altura do peito, com
pestanas direitas que abotoam a meio com botão;
imediatamente acima do bolso direito e a meio deste é
aplicado um reforço do mesmo tecido, para colocação
da placa de identificação; o colarinho e as pestanas
dos bolsos são entretelados; as mangas terminam em
punhos entretelados com botão lisos da mesma cor do
tecido;

d) Cinto (figura n.º4 do anexo A) de precinta de algodão
azul-escuro, com 3 cm de largura rematado num dos
extremos por caixa de latão dourado; fivela de latão
dourada, que exibe, em relevo, o emblema da AA;

e) Dólman (figura n.º 5 do anexo A), confecionado no
mesmo tecido das calças, de cor azul-escura; tem gola
aberta, com bandas em bico, abotoa com quatro botões
grandes dourados, colocados na folha do lado direito;
tem quatro bolsos exteriores, cosidos de chapa, com
macho e pestana, dois superiores e dois inferiores;as
quatro pestanas são direitas com bicos inferiores
quebrados e ligeiramente arredondados e abotoam por
botões pequenos dourados;é ligeiramente cintado e
aberto atrás, desde a linha da cintura até à orla inferior
e abotoa a meia altura da abertura com presilha e botão
de massa preto;as mangas têm canhão direito; em cada
um dos ombros leva uma platina, cosida na costura
manga/ombro que abotoa no vértice, através de um
botão pequeno de massa preto, pregado no ombro;

f) Gravata (figura n.º6 do anexo A), confecionada em seda
na cor azul-escuro;

g) Mola de gravata (figura n.º7 do anexo A), de metal
dourado dobrado em mola, tendo ao centro o emblema
da AA, aperta do lado direito;

h) Sapatos(figura n.º8 do anexo A) pretos de cabedal, solas
de couro ou de borracha, sem enfeites, com ilhós e
atacadores pretos.

2.   Uniforme feminino constituído pelos seguintes artigos:

a) Boné (figura n.º1do anexo A), acompanha os mesmos
critérios do modelo masculino, mas com a calote estreita
em linha com a copa mais arredondada, sendo que o
emblema da calote tem 5,5 x 5,5 cm;

b) Calças (figura n.º2 do anexo A), semelhanteao uniforme
masculino, mas sem pregas;

c) Saia (figura n.º2 do anexo A), confecionada no mesmo
tecido das calças masculinas em azul-escuro, forrada,
ligeiramente evasê; cós de 3,5 cm de largura com 5
passadeiras, dois machos na frente abrindo abaixo das
ancas, costura central atrás com fecho de correr e duas
pinças de ajustamento, aperta no cós com botão de
massa preto; o comprimento situa-se à altura média do
joelho da utilizadora;

d) Camisa (figura n.º3 do anexo A) de mangas compridas
em tecido branco, abotoa à frente com 7 botões
pregados na folha do lado esquerdo e carcela na do
lado oposto; de colarinho em bico redondo; em cada
ombro, é aplicada uma platina do mesmo tecido, que
abotoa no vértice, através de um botão de massa; na
frente tem dois bolsos com pala virada, à altura do peito,
com pestanas direitas que abotoam a meio com botão;
imediatamente acima do bolso direito e a meio deste é
aplicado um reforço do mesmo tecido, para colocação
da placa de identificação; o colarinho e as pestanas
dos bolsos são entretelados; as mangas terminam em
punhos entretelados com botão lisos da mesma cor do
tecido;

e) Cinto igual ao do uniforme masculino;

f) Dólman (figura n.º5 do anexo A)segue o modelo
masculino, sendo mais cintado e ligeiramente mais
comprido;

g) Gravata (figura n.º6 do anexo A),segue o modelo
masculino, mas mais pequena;

h) Mola de gravata (figura n.º7 do anexo A), idêntico ao
modelo masculino, mas aperta do lado oposto;

i) Sapatos(figura n.º8 do anexo A)de calfe preto liso com
gáspea fechada no calcanhar e à frente decotados até
¾ do comprimento total, sem enfeites, solas de couro
ou de borracha e saltos com altura variável entre 3 e 5
cm.

Artigo 10.º
Uniforme de serviço

1.   Uniforme masculino constituído pelos seguintes artigos:

a) Barrete (figura n.º9 do anexo A), em tecido de cor azul-
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escuro; tem à frente na calote o emblema da AA, pala
redonda, entretelada e forrada em tecido da mesma cor:

i)   No barrete para Técnico Administrativo e Assis-
tente,o emblema da AA é prateado;

ii)  No barrete para Técnico Superior e Técnico
Profissional, o emblema da AA é dourado;

iii)  No barrete do Comissário, Diretores Nacionais e
Diretores de Alfândega, o emblema da AA é
dourado e na pala tem um duplo bordado a ouro de
folhas de arroz.

b) Calças (figura n.º10 do anexo A),as mesmas do uniforme
de cerimónia;

c) Camisa (figura n.º11 do anexo A) manga curta,
confecionadasem branco e em azul-claro; amanga
curtatermina cerca de 2,5 cm acima das curvas dos
cotovelos, formando como que uma prega de bordo
superior pespontado com 3,5 cm de altura, com as
demais características da camisa de mangas compridas
do uniforme de cerimónia;

d) Cinto, o mesmo do uniforme de cerimónia;

e) Gravata, igual ao uniforme de cerimónia, mas em
poliéster;

f) Peúgas, as mesmas do uniforme de cerimónia;

g) Sapatos, os mesmos do uniforme de cerimónia.

2.   Uniforme femininoé constituído pelos seguintes artigos:

a) Barrete, com critério igual ao uniforme masculino;

b) Calças (figura n.º10 do anexo A),as mesmas do uniforme
de cerimónia;

c) Saia (figura n.º 10 do anexo A) as mesmas do uniforme
de cerimónia;

d) Camisa manga curta (figura n.º 11 do anexo A),
confecionadas em branco e em azul-claro; a manga curta
termina cerca de 2,5 cm acima das curvas dos cotovelos,
formando como que uma prega de bordo superior
pespontado com 3,5 cm de altura, com as demais
características da camisa de mangas compridas do
uniforme de cerimónia;

e) Cinto igual ao uniforme de cerimónia;

f) Sapatos,igual ao uniforme de cerimónia.

Artigo 11.º
Uniforme operacional

1.   Uniforme masculinoé constituído pelos seguintes artigos:

a) Barrete,o mesmo do uniforme de serviço;

b) Botas de cabedal,(figura n.º 12 do anexo A) de cor preta,
sem enfeites, com atacadores sem presilhas, com
biqueiras e com rasto de borracha;

c) Cinturão (figura n.º 13 do anexo A),em nylon, na cor
preta, com largura entre 6 e 7 cm, composto por duas
partes, uma, interior de configuração simples,
apresentando velcro fêmea em todo o seu contorno
exterior; outra, exterior com fivela de retenção nível dois
que se fixa ao primeiro pelo velcro macho que forra o
seu interior;

d) Calças (figura n.º 14 do anexo A), confecionadas em
tecido de cor azul-escuro; fecham por meio de braguilha
que abotoa interiormente com fecho de correr; o cós
abotoa por meio de um botão; leva cinco passadores
de 8 por 3 cm, para além de dois bolsos laterais à frente
e dois atrás metidos obliquamente na costura, são-lhe
aplicados mais dois bolsos laterais nas pernas e um na
coxa em posição frontal, que fecham por meio de pala;
leva reforços nos joelhos; nas bainhas são aplicados
elásticos para ajuste à bota;

e) Camisa (figura n.º 15 do anexo A), confecionada no
mesmo tecido da calça; abotoa sob carcela, com sete
botões; leva dois bolsos à altura do peito, com pala
retangular, que fecham com velcros, e mais dois
inseridos verticalmente na mesma zona; na manga
esquerda leva bolso de pequenas dimensões para
colocação de canetas; leva reforços na zona dos
cotovelos; as mangas terminam com rasgos e punhos
que fecham por botão de massa, possuindo folga de
modo a permitir a sua dobra acima do cotovelo, acima
do bolso direito e do bolso esquerdo, leva fita de velcro
à cor do tecido, para colocação, respetivamente, da
placa de identificação e do distintivo de posto;

f) Pólo (figura n.º 16 do anexo A) de meia manga de cor
azul-escura, confecionado em malha piqué no exterior
e jersey interiormente; abotoa desde o vértice da gola
até à linha horizontal inferior das cavas, com dois botões
de massa da cor do tecido; leva, bordado a azul, nas
costas a palavra”AUTORIDADE ADUANEIRA” e no
peito do lado esquerdo o crachá da AA; leva velcros
fêmea no braço esquerdo para colocação do emblema
da AA e no peito, abaixo do vértice da gola, para
colocação de identificativo do posto e do lado direito
para colocação da placa de identificação.

2.   Uniforme femininooperacional feminino é igual ao uniforme
masculino.

Artigo 12.º
Artigos complementares

1.   Sempre que seja exigido pelo desempenho das funções e
pelo tempo estritamente necessário para o efeito, os
serviços poderão dispor, para utilização dos seus
funcionários dos seguintes artigos complementares:

a) Colete (figura n.º17 do anexo A) em tecido plastificado
refletor, de cor amarela, decote em bico, abotoamento
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com molas, espelho nas costas com costura dupla,
exibindo a palavra “AUTORIDADE ADUANEIRA” em
letras maiúsculas nas costas, imediatamente antes do
espelho e no lado esquerdo superior da frente, no
mesmo material refletor, de cor branca;

b) Corta-vento (figura n.º 18 do anexo A), de nylon
impermeabilizado, de cor azul-escura, capuz na gola;
platinas fixas nos ombros, abotoadas no lado oposto
com um botão; mangas ajustáveis nos punhos com
molas, bolsos interiores colocados abaixo da cintura;
abotoamento com fecho de correr, exibindo a palavra
“AUTORIDADE ADUANEIRA” em letras maiúsculas
nas costas;

2.    As peças a que se refere o número anterior serão fornecidas
mediante requisição do respetivo superior hierárquico
devidamente fundamentada.

3.  Para outras situações específicas, o Comissário poderá ainda
autorizar o uso de outros artigos não previstos no presente
Regulamento.

CAPÍTULO III
SÍMBOLOS IDENTIFICATIVOS, DISTINTIVOS E

INSÍGNIAS

Artigo 13.º
Generalidades

1.  Os elementos de identificação, distintivos e emblemas
destinam-se, além de identificar a própria instituição, a
diferenciar os funcionários da AA por cargos e categoria
profissional.

2.  O uso deinsígnias, emblemas e distintivos, de qualquer
natureza, é feito de harmonia com a legislação em vigor,
não sendo permitido o uso de outros que não constem do
presente Regulamento, sem prejuízo do referido no artigo
25.º.

3.   Os modelos de identificação, emblemas e distintivos constam
do anexo B do presente regulamento.

SECÇÃO I
ELEMENTOS IDENTIFICATIVOS

Artigo 14.º
Distintivo da  AA

1.  O distintivo da AA (figura n.º1 do anexo B) é constituído
pelo símbolo representativo da AA.

2.  O distintivo da AA aplica-se na parte frontal dos bonés,
barretes, cintos e botões, entre outras peças de fardamento
da AA, sendo metálico nos uniformes de cerimónia e de
serviço e em material a definir pelo Comissário norestante
vestuário.

Artigo 15.º
Brasão da  AA

O brasão da AA identificativo da Autoridade Aduaneira (figura

n.º 2 do anexo B), é usado obrigatoriamente na manga direita
das peças de uniforme de serviço e operacional.

Artigo 16.º
Monograma da  AA

O monograma da AA, (figura n.º 3 do anexo B)representado
com a estilização das letras iniciais da AA, é utilizado na
generalidade das peças de fardamento, podendo ser de metal,
material sintético flexível, material retrorrefletor, termo colado,
estampado ou com aplicação em velcro.

Artigo 17.º
A palavra “AUTORIDADE ADUANEIRA”

1.  A palavra “AUTORIDADE ADUANEIRA” utilizada no
fardamento da AA de Timor-Leste é escrita com o tipo de
letra Arial maiúscula, de tamanho variável (figura n.º4 do
anexo B).

2.   Por regra é utilizada nas costas dos polos bem como nas
camisolas, coletes, entre outras peças,com a medida de 24
cm por 6,5 cm, de cor branca.

3.  Pode ser executada em tecido, material sintético flexível,
material retrorrefletor, termo colado, estampado ou com
aplicação em velcro.

Artigo 18.º
Indicativos de identificação individual

1.  Os funcionários da AA, no desempenho diário da sua
missão, utilizam obrigatoriamente:

a) O distintivo da AA; e,

b) Placa de identificação individual - constituído por uma
placa de identificação colocada imediatamente acima
da pestana do bolso, ou equivalente, tendo em regra as
dimensões de 7,5 cm por 2,5 cm, com letra arial narrow,
maiúsculas, de dimensão 24, 26, ou equivalente, com a
altura de letra de cerca de 0,7 cm. A gravação deve
conter um dos nomes e obrigatoriamente o apelido, de
forma centrada, vertical e horizontalmente; no total não
devem ser gravadas mais de 17 letras, incluindo os
espaços entre os nomes, deixando nos topos um
espaço livre mínimo de 1 cm, sendo constituído de
material rígido, de fundo preto e letras a branco (figura
n.º5 do anexo B):

i)    Quando o espaço disponível não for suficiente para
a gravação dos nomes completos é utilizada a
primeira letra do primeiro nome seguido de ponto;

ii)   A placa tem as dimensões de 8 (C) × 2,5 (L) cm.

2.   Ambos os indicativos são usados do lado direito do peito.

Artigo 19.º
Indicativos de nacionalidade

No âmbito de missões e exercícios multinacionais fora do
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território nacional, os funcionários da AA usam um dos
seguintes indicativos de nacionalidade:

a)  O indicativo “TIMOR-LESTE”, bordado a fio de ouro sobre
tecido azul-ferrete, aplicado a 1,5 cm da orla superior da
manga esquerda do dólman de cerimónia, em formato
curvilíneo, tendo em regra a dimensão de 8,5 cm de
comprimento superior, 7 cm de comprimento inferior, por 2
cm de altura em toda a sua extensão (figura n.º 6 do anexo
B);

b) O indicativo da bandeira nacional, a cores, em tecido ou
material sintético flexível, tendo as dimensões de 4,5 cm
por 3 cm, aplicada a 3 cm da orla superior da manga
esquerda, nas camisas, polos, uniformes de serviço e
operacional (figura n.º7 do anexo B);

c)  O indicativo “TIMOR-LESTE” e o indicativo da bandeira
nacional não devem coexistir simultaneamente;

d)   Ao funcionário que represente a AA no estrangeiro é-lhe
conferido o direito ao uso permanente destes indicativos.

SECÇÃO II
DISTINTIVOS

Artigo 20.º
Tipos de distintivos

Os distintivos podem ser:

a)   Distintivos de cargo e categoria hierárquica;

b)   Distintivos de cursos, especialidades e funções especiais.

SUBSECÇÃO  I
DISTINTIVOS  DE  CATEGORIA  HIERÁRQUICA

Artigo 21.º
Distintivos de cargo e categoria hierárquica

O distintivo (fig. 1 do anexo C) tem a seguinte composição:

a) Do Comissário, sobre fundo de cor azul-escuro é
compostona base junto ao ombro pela miniatura do distintivo
da AA com palavra “AUTORIDADE ADUANEIRA”
bordada a fio de ouro, e por três estrelas de seis pontas
bordadas a fio dourado, dispostas em linha. As platinas
são marginadas por uma faixa de veludo vermelho;

b)  Do Diretor Nacional, igual ao anterior, mas com duas
estrelas;

c)  Do Diretor de Alfândega, igual ao Comissário, mas com uma
estrela;

d)  Do Técnico Superior Grau A, sobre fundo de cor azul-
escuro é composto na base junto ao ombro pela miniatura
do crachá da AA com palavra “AUTORIDADE
ADUANEIRA” bordada a fio de ouro e, por quatro galões
dourados horizontais, sendo um deles, o primeiro a contar
do ombro duplo; as platinas não são marginadas;

e)   Do Técnico Superior Grau B, igual ao anterior, e, mas comtrês
galões dourados horizontais, sendo um deles, o primeiro a
contar do ombro, duplo;

f)   Do Técnico Profissional Grau C, igual ao anterior, mas com
dois galões dourados horizontais, sendo um deles, o
primeiro a contar do ombro, duplo;

g)  Do Técnico Profissional Grau D,igual ao anterior, mas com
umgalão duplo dourado horizontais;

h)   Do Técnico Administrativo, sobre fundo de cor azul-escuro
é composto na base junto ao ombro pela miniatura do crachá
da AA com palavra “AUTORIDADE ADUANEIRA”
bordada a fio de ouroe, por três galões dourados
horizontais;

i)   Do Assistente Grau F, igual ao anterior, mas com dois galões
dourados horizontais;

j)    Do Assistente Grau G,igual ao anterior, mas com um galão
dourado horizontais.

Artigo 22.º
Caracterização

1.   As miniaturas do distintivo da AA têm de diâmetro 1,50 cm.

2.   As estrelas dos distintivos de postos apresentam seis
pontas com 1,5 cm de raio, em ouro fosco.

3.   O uso de outros tipos de estrelas, bem como a cor e material
de fabrico, são aprovados por despacho do Comissário.

4.  As passadeiras são confecionadas em chapa plástica
resistente e maleável, com as dimensões de 12 cm de
comprimento e 5 cm de largura; são forradas, na parte
superior a tecido preto; na parte inferior leva dois
passadores em tecido preto, um colocado a 0,5 cm da base
e o outro a 9 cm do primeiro.

5.   Os galões dourados têm a largura de 0,8 cm e comprimento
necessário para envolver a platina.

Artigo 23.º
Colocação

1.   Quando utilizados nos ombros, os distintivos são fixados
em platinas, com fundo de cor azul-escuro, ficando as molas
de pressão do lado do pescoço.

2.  Quando usado no peito, unicamente do lado direito, o
distintivo da categoria tem forma retangular e é colocado,
horizontalmente, com a mesma orientação da platina do
ombro direito, fixando ao vestuário por intermédio de velcro.

3.  Os distintivos a utilizar no uniforme de gala podem ser
bordados; nos restantes casos, o material a utilizar será
definido pelo diretor nacional.
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SUBSECÇÃO II
DISTINTIVOS DE CURSOS, ESPECIALIDADES, E

FUNÇÕES ESPECIAIS

Artigo 24.º
Distintivos heráldicos de cursos, especialidades e funções

especiais

Os distintivos heráldicos de especialidades, cursos e funções
especiais nacionais ou estrangeiros, assim como as condições
de uso e a sua localização nos uniformes, são aprovados por
despacho do Comissário.

SECÇÃO III
INSÍGNIAS

Artigo 25.º
Medalhas e condecorações

O uso das insígnias das ordens honoríficas e das outras
condecorações é regido pelos seguintes Diplomas:

a)   Decreto-Lei n.º 15/2009, de 18 de março, Sobre a concessão
de Medalhas;

b)  Decreto-Lei n.º 20/2009 de 6 de maio,Ordem de Timor-Leste;

c)   Outros que prevejam medalhas e condecorações a conceder
aos funcionários da AA.

Artigo 26.º
Condições de uso

No uso de medalhas e condecorações é utilizado o seguinte
critério:

a)   Com o dólman de cerimónia são usadas as insígnias para o
peito, para o pescoço e placas;

b)   Com as camisassão usadas as fitas;

c)  Nas cerimónias de exéquias fúnebres não se utilizam
insígnias das medalhas ou de outras condecorações.

Artigo 27.º
Outras condecorações

O uso de condecorações não previsto no presente diploma
carece de autorização do Comissário.

CAPÍTULO IV
AQUISIÇÃO, DOTAÇÕES E VALIDADE DOS ARTIGOS

Artigo 28.º
Aquisição dos artigos

1.   A aquisição de peças de fardamento, símbolos identifica-
tivos, distintivos e insígnias processa-se através do serviço
da AA com competência nestas matérias.

2.   Sem prejuízo do disposto no número anterior, os funcionários
podem adquirir, por conta própria, artigos de uniforme para
além das dotações distribuídas pela AA.

Artigo 29.º
Dotação

1.  Sem prejuízo das exceções previstas no presente
Regulamento, a AA atribui aos seus funcionários uma
dotação inicial de artigos de fardamento, correspondente
a duas (2) peças quanto aos artigos de roupa, aqui se
incluindo os casacos, calças, camisas, sapatos e peúgas, e
uma (1) peça quanto aos acessórios, aqui se incluindo
todas as restantes peças do uniforme.

2.   A  AA pode atribuir uma dotação complementar de artigos
de fardamento, a definir por despacho do Comissário,
designadamente aos funcionários que integrem missões
internacionais ou outras de especial natureza, sendo a
composição e prazo de duração fixadas caso a caso.

3.  Ao funcionário transferido para um local em que o
desempenho funcional exija fardamento específico, é o
mesmo fornecido temporariamente pela AA.

4.  A renovação, total ou parcial, de qualquer artigo de
fardamento, sempre que este não se encontre em condições
de apresentação ou utilização é da responsabilidade da
AA, exceto se tiver havido incúria ou desleixo do
funcionário, sendo neste caso de sua responsabilidade a
aquisição de novo artigo.

5.   Verificando-se alguma das situações previstas no número
anterior, deve o funcionário comunicá-la imediatamente,
por escrito, ao respetivo superior hierárquico que, após
instrução do respetivo processo e verificados os
pressupostos do número anterior, providencia junto dos
serviços competentes pela substituição das peças a renovar
ou pela respetiva indemnização.

Artigo 30.º
Validade

O tempo de vida útil das diferentes peças de fardamento
suportadas e distribuídas pela AA é de cinco (5) anos.

Artigo 31.º
Responsabilidade pela conservação

1.   Independentemente do tempo de vida útil dos diferentes
artigos, todos os funcionários são responsáveis pela sua
conservação, devendo zelar pelo seu bom estado e
manutenção das suas caraterísticas.

2.    Após a primeira distribuição, no caso em que a esta houver
lugar, é da responsabilidade dosfuncionários da AA
proceder à renovação do fardamento, sempre que o não
mantenha nas devidas condições de apresentação e
utilização.

3.   Os funcionários a quem tenha sido distribuído fardamento
são responsáveis pelos mesmos, devendo suportar na
íntegra o valor como novo dos artigos extraviados.
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CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 32.º
Conformidade dos artigos de uniforme

1.   Consideram-se padrões dos artigos de uniforme e dos artigos complementares as amostras devidamente referenciadas e
autenticadas existentes no serviço da AA com competência nestas matérias.

2.   A aferição prévia da qualidade, forma e cor dos artigos e subsequente aprovação pelo Comissário são condições
indispensáveis para a concessão da autorização de fabrico e aquisição.

Artigo 33.º
Infrações ao Regulamento

1.   O uso indevido e incorreto dos uniformes previstos neste Regulamento é passível de procedimento disciplinar.

2.   Serão apreendidos os artigos de fardamento exclusivos da AA que integram o presente Regulamento que:

a) Não satisfaçam as condições de fabrico estabelecidas, sendo canceladas as autorizações concedidas aos seus fabricantes;

b) Tenham sido fabricados por firmas não autorizadas;

c) Tenham a imagem de marca AA sem autorização;

d) Sejam utilizados por indivíduos não pertencentes à  AA.

3.   As infrações relativas à uniformidade e à autorização de fabrico estão sujeitas a procedimento judicial e os artigos e
elementos apreendidos serão considerados perdidos a favor do Estado.

Artigo 34.º
Situações omissas

As situações omissas serão objeto de despacho do Comissário.

Anexo A 

 

Uniforme de cerimónia 

 

Figura n.º 1 - Boné: 

Técnico Administrativo eAssistente  
Masculino Feminino 

  
Técnico Profissional 

Masculino Feminino 

  
Técnico Superior 
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Técnico Superior 
Masculino Feminino 

  
Diretor de Alfândega 

Masculino Feminino 

  
Diretor Nacional 

Masculino Feminino 

  
Comissário 

Masculino Feminino 

  
 

Figura n.º 2– Calças/saia: 

Masculino Feminino 

 
 

 

Figura n.º 3 - Camisa: 

Masculino 

 
Feminino 
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Figura n.º 4 - Cinto: 

 

 

Figura n.º 5 - Dólman: 

Masculino Feminino 

  
 

Figura n.º 6 - Gravata: 

Masculino Feminino 

 
 

 

Figura n.º 7 - Mola de gravata: 

 



Jornal da República

Quarta-Feira, 29 de  Dezembro  de  2021Série I, N.° 52   Página   1517

Figura n.º 8- Sapatos: 

Masculino Feminino 

 
 

 

Uniforme de serviço 

 

Figura n.º 9 - Barrete: 

Técnico Administrativo eAssistente  

 

Técnico Superior e Técnico Profissional 

 

Comissário, Diretores Nacionais e Diretores de Alfândega 
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Figura n.º 10– Calças/saia: 

Masculino Feminino 

  

 

 

 

Figura n.º 11 - Camisa: 

Masculino 

 
Feminino 
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Uniforme operacional 

 

Figura n.º 12- Botas de cabedal: 

 

Figura n.º 13 - Cinturão: 

 

Figura n.º 14 - Calças: 

 
  

Figura n.º 15 - Camisa: 
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Figura n.º 17 – Colete refletor 

 

Figura n.º 18–Corta-vento 

Figura n.º 16 - Pólo: 
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Anexo B 

 

Elementos identificativos 

 

Figura n.º 1 - Distintivo: 

 

 

Figura n.º 2 - Brasão: 

 

 

Figura n.º 3 - Monograma: 
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Figura n.º 4 - Palavra “AUTORIDADE ADUANEIRA”:  

 

AUTORIDADE ADUANEIRA 
 

Figura n.º 5 – Placa de identificação individual 

 

AAAAA BBBBBBBB 
 

Figura n.º 6 –Indicativo TIMOR-LESTE 

 

 

 

 

Figura n.º 7 – Indicativo da bandeira nacional 

 

 

TIMOR-LESTE 
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ANEXO II 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º) 

 

Figura n.º 1 - Cartão de identificação 

 

  
 

Figura n.º 2 – Crachá 

 

Comissário Diretor Nacional 
Diretor de Unidade 
Subdiretor Nacional 
Diretor de Alfândega 
Chefe de Delegação 

Chefe de Subunidade 
Chefe de Departamento 

Chefe de Secção 

Técnico Superior 
Técnico Profissional 

Técnico Administrativo 
Assistente 
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ANEXO III 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º) 

 

Figura n.º 1 – Símbolo representativo da AA: 
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DIPLOMA  MINISTERIAL  CONJUNTO  N.º  90 /MF/MTC/2021

de  29  de  Dezembro

APROVA  A  TRANSFERÊNCIA  DE  UM  PERCENTUAL
DAS  RECEITAS  DA  ADMINISTRAÇÃO  DE

AEROPORTOS  E  NAVEGAÇÃO  AÉREA  DE  TIMOR-
LESTE,  E.P.,  PARA  FINANCIAMENTO  DAS

ATIVIDADES  DA  AUTORIDADE  DA  AVIAÇÃO  CIVIL
DE  TIMOR-LESTE, I.P.

A lei de Bases da Aviação Civil, aprovada pelo Decreto-Lei n.º
1/2003, de 10 de março, prevê a existência de uma entidade
responsável pela fiscalização, supervisão e regulamentação
do sector do transporte aéreo em Timor-Leste.

O Decreto-Lei n.º 8/2005, de 16 de novembro, veio dar
cumprimento a tal desiderato, procedendo à criação da
Autoridade de Aviação Civil de Timor-Leste, I.P. (AACTL) e
aprovação dos respetivos estatutos.

O n.º 2 do artigo 4.º deste diploma prevê que, por diploma
ministerial conjunto do Ministério do Plano e das Finanças e
do Ministério dos Transportes e das Comunicações, possam
ser transferidos para o património da AACTL bens e direitos
do Estado ou de outras entidades públicas, para garantir o
financiamento da sua atividade.

A alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da AACTL
estabelece que constitui receita própria desta entidade uma
percentagem de retribuição devida pela entidade gestora de
aeroportos e aeródromos de Timor-Leste, fixada anualmente
por diploma ministerial conjunto do Ministro dos Transportes
e Comunicações e do Ministro do Plano e Finanças.

Esta estatuição consubstancia uma exceção legalmente
prevista ao princípio de não consignação das receitas, previsto
no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro,
Orçamento e Gestão Financeira.

A concretização da consignação de receitas prevista na lei irá
garantir o financiamento necessário para que a Autoridade de
Aviação Civil de Timor-Leste, I.P., cumpra adequadamente as
suas atribuições de supervisão, regulamentação, fiscalização
e inspeção do setor garantindo assim a segurança operacional
da aviação civil em Timor-Leste.

Assim,

O Governo, pelo Ministro das Finanças e pelo Ministro dos
Transportes e Comunicações, manda, ao abrigo no previsto
na alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º do Anexo ao Decreto-Lei n.º
8/2005, de 16 de novembro, publicar o seguinte diploma:

Artigo 1.º
Valor percentual

É fixado em 15% o montante das taxas cobradas pela
Administração de Aeroportos e Navegação Aérea de Timor-
Leste, E.P., que constituem receita da Autoridade da Aviação
Civil de Timor-Leste, I.P. no ano de 2020.

Artigo 2.º
Transferência

O valor correspondente à receita de 2021 é transferido para a
Autoridade da Aviação Civil de Timor-Leste, I.P. no ano
financeiro de 2022.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Publique-se.

Díli, 17 de Agosto de 2021.

O Ministro das Finanças

________________
Rui Augusto Gomes

O Ministro dos Transportes e Comunicações

___________________
José Agustinho da Silva
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DELIBERAÇÃO N.º 03/2021, de 20 de dezembro

(APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO ANUAL PARA O ANO DE 2022)

Nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 164.º da Constituição da República Democrática de Timor-Leste e na alínea c)

do artigo 13.º, no artigo 26.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 60.º da Lei n.º 9/2011, de 17 de agosto (que aprova a orgânica da

Câmara de Contas), os juízes do Tribunal de Recurso, reunidos em Plenário, deliberam:

a)   Aprovar o Plano de Ação Anual da Câmara de Contas para o ano de 2022;

b)   Ordenar a publicação deste plano no Jornal da República e no sítio da internet dos Tribunais de Timor-Leste.

Díli, 20 de dezembro de 2021.

Os Juízes do Tribunal de Recurso,

Deolindo dos Santos (Presidente)

Maria Natércia Gusmão

Jacinta Correia da Costa

Duarte Tilman Soares
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PLANO DE AÇÃO ANUAL 
- 2022 - 
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INTRODUÇÃO

O Plano de Ação Anual (PAA) para o ano de 2022 da Câmara de Contas (CdC), constitui o primeiro plano de ação do novo ciclo
de planeamento da instituição resultante da aprovação, em 13 dezembro de 2021, do Plano Estratégico Trienal (PET) 2022-2024,
tendo por base os Objetivos Estratégicos e as respetivas Linhas de Orientação Estratégica fixados no PET.

No PAA para 2022, são definidas as ações de fiscalização a realizar, que consistem, por um lado, na conclusão das auditorias que
se encontram em curso e que foram iniciadas em anos anteriores e, por outro lado, na realização de novas auditorias, bem como
no exercício da fiscalização prévia de atos e contratos enviados à CdC, na fiscalização orçamental sobre o ano de 2022 e na
elaboração do Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado (RPCGE) relativo ao ano de 2021.

São ainda estabelecidos os objetivos e as metas a alcançar ao longo do ano, com a identificação das ações previstas, informação
que consta no Quadro Lógico, onde são identificados: i) os objetivos específicos; ii) as atividades a desenvolver; iii) os
resultados esperados e iv) os indicadores de desempenho.

1.   ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E RECURSOS

1.1.   ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

A CdC continua a funcionar transitoriamente junto do Tribunal de Recurso até à criação e à entrada em funcionamento do
Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas, sendo as respetivas funções e competências exercidas pelos juízes do
Tribunal de Recurso.

A Orgânica dos Serviços de Apoio aos Tribunais1 prevê que o Serviço de Apoio da CdC seja constituído por um Departamento
de Apoio Técnico e por unidades de apoio técnico (UAT) nas áreas do parecer sobre a Conta Geral do Estado, do controlo
prévio e concomitante, do controlo sucessivo e da consultadoria e planeamento.

O Serviço de Apoio da CdC funciona com a seguinte estrutura2:

   Figura 1 – ORGANOGRAMA DO SERVIÇO DE APOIO DA CÂMARA DE CONTAS 

 

1.2. Recursos humanos

Para exercer as suas funções, a CdC funciona com quatro juízes-conselheiros, onde se inclui o Presidente do Tribunal de
Recurso, e tem o apoio da Direção-Geral e das direções nacionais de Gestão Financeira e Patrimonial, de Recursos Humanos e
de Administração e Protocolo do Tribunal de Recurso.

No início de 2022, o Serviço de Apoio da CdC terá em funções 30 auditores nacionais e 3 assessores internacionais.
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A afetação dos recursos humanos prevista é a seguinte: RPCGE – 8 auditores; Fiscalização Prévia – 8 auditores; Auditoria – 14
auditores. Cada uma das UAT é dirigida por um auditor-chefe, estando os assessores internacionais alocados, um por cada
UAT.

Do total de auditores e assessores em funções, 9 (27%) são do sexo feminino.

Figura 2 – DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS 

 

0 1

21

2

24

0
2

6

1

9

0

3

27

3

33

Auditor
Coordenador

Auditor-Chefe Auditores Assessores Total

Homem

Mulher

Total

Os auditores nacionais têm formação superior, em diferentes áreas do conhecimento, Direito, Gestão, Economia, Contabilidade,
Administração Pública, Informática e Matemática, dos quais 24 são licenciados e 6 são mestres. Existem ainda 6 auditores que
se encontram a frequentar novos cursos de licenciatura e de mestrado nas áreas de Direito, de Economia e de Gestão.

1.3.    RECURSOS FINANCEIROS

O Serviço de Apoio da CdC não tem dotação orçamental própria para o desenvolvimento das suas atividades, pelo que os
recursos financeiros deste serviço estão inscritos no orçamento alocado ao Tribunal de Recurso, no qual se encontram
incluídas as dotações necessárias ao seu funcionamento.

O montante global do orçamento de despesa para o Tribunal de Recurso, que integra a Proposta de Lei do Orçamento Geral do
Estado (OGE) para 2022, apresentada ao Parlamento Nacional em 15 de outubro de 2021, é de cerca de 7 milhões USD.

Tabela 1 – PROPOSTA ORÇAMENTO PARA O TRIBUNAL DE RECURSO – 2022 

 milhares USD 

Categoria Orçamento % 

Salários e vencimentos 3,606 51 
Bens e serviços 2,603 37 
Capital menor 0 - 
Capital de desenvolvimento 882 12 
Transferências 0 - 

Total 7,091 100% 
Fonte: Proposta de lei do OGE 2022 – Livro 4A  

Daquele montante global de despesas, cerca de 51% destina-se a suportar despesas com salários e vencimentos e 37% tem
como fim a aquisição de bens e serviços, necessários ao funcionamento da instituição.
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2.  ESTRATÉGIA E OBJETIVOS

2.2.   OBJETIVOS ESTRATÉGICOS E LINHAS DE ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICA

No Plano Estratégico Trienal para os anos 2022 a 2024, foram definidos os seguintes objetivos estratégicos para o triénio em
questão:

Figura 3 – OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

 

Objetivos
Estratégicos 

(OE)

OE 1
Melhorar e 

aperfeiçoar a 
qualidade, eficiência 
e eficácia do controlo 

financeiro exercido 
pela Câmara de 

Contas

OE 2
Reforçar os 

mecanismos de 
colaboração e interação 

com os diferentes 
stakeholders

OE 3
Contribuir para uma melhor 

gestão dos recursos públicos, 
com vista à promoção de uma 

cultura de integridade, 
responsabilidade e de 

transparência perante a 
Sociedade, exercendo uma 

acção dissuasora da 
ocorrência de fenómenos de 

corrupção

OE 4 
Intensificar o controlo 

financeiro externo sobre os 
grandes fluxos financeiros e 

nos domínios de maior risco e 
desenvolver auditorias de 
gestão e de avaliação de 
resultados das políticas 

públicas

O quadro seguinte apresenta as linhas de orientação estratégica (LOE) inerentes a cada um dos OE.
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Quadro 1 – OBJETIVOS ESTRATÉGICOS E LINHAS DE ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICA 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS LINHAS DE ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICA 

1. Melhorar e aperfeiçoar a qualidade, 
eficiência e eficácia do controlo 
financeiro exercido pela Câmara de 
Contas 

1.1 Desenvolver e reforçar a organização e funcionamento internos, através da 
melhoria de processos e circuitos; 
1.2 Elaborar um Plano Estratégico de Capacitação Técnica de médio prazo 
para juízes e auditores, em matérias jurídico-financeiras e outras consideradas 
relevantes para reforçar as competências na aplicação das normas e 
metodologias aplicadas; 
1.3 Elaborar manuais de auditoria e as instruções necessárias à prestação de 
contas por parte das entidades públicas; 

2.Reforçar os mecanismos de 
colaboração e interação com os 
diferentes stakeholders. 

2.1 Estabelecer a colaboração e cooperação com as entidades públicas com 
competências em áreas relevantes para a atividade, como sejam, a Comissão 
Anticorrupção, a Inspeção-Geral do Estado, e as Unidades de Auditoria Interna 
dos Ministérios; 
2.2 Desenvolver a colaboração com organizações internacionais como a 
INTOSAI e a OISC/CPLP e com outras instituições congéneres da Câmara de 
Contas no domínio bilateral e regional; 
2.3 Realizar ações de disseminação de informação tendo em vista sensibilizar 
e ampliar o conhecimento da sociedade em geral e particularmente as 
instituições públicas do Estado sobre o papel e atuação da Câmara de Contas; 
2.4. Desenvolver ações tendo em conta o plano estratégico traçado pela 
OISC/CPLP. 

3. Contribuir para uma melhor gestão dos 
recursos públicos, com vista à promoção 
de uma cultura de integridade, 
responsabilidade e de transparência 
perante a Sociedade, exercendo uma 
ação dissuasora da ocorrência de 
fenómenos de corrupção. 

3.1 Aperfeiçoar a apreciação dos relatórios sobre a Conta Geral do Estado e a 
análise dos relatórios dos órgãos de controlo interno do Estado; 
3.2 Ampliar e intensificar o controlo sobre a fiabilidade, fidedignidade e 
integralidade das demonstrações financeiras do sector público, através da 
realização de auditorias financeiras e da verificação interna de contas; 
3.3. Efetuar ações de controlo no âmbito do património do Estado, com vista a 
melhorar a sua gestão e a respetiva inventariação; 
3.4. Intensificar o controlo sobre a arrecadação de receita do Estado, 
designadamente no que respeita ao combate à fraude e evasão fiscais.  

4. Intensificar o controlo financeiro 
externo sobre os grandes fluxos 
financeiros e nos domínios de maior risco 
e desenvolver auditorias de gestão e de 
avaliação de resultados das políticas 
públicas. 

4.1. Controlar as despesas de Capital e Desenvolvimento realizadas, através 
do Fundo das Infraestruturas, Fundo Especial de Desenvolvimento para 
Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno (RAEOA), Fundo Covid-
19 e outros fundos que venham a ser constituídos; 
4.2. Acompanhar através da realização de ações de controlo os investimentos 
realizados pelo Estado e seus serviços, bem como através de empresas 
públicas ou quaisquer outras sociedades, em Operações Petrolíferas; 
4.3 Realizar auditorias no âmbito de Financiamento externo, nomeadamente, 
empréstimos e ajudas externas; 
4.4 Realizar auditorias no âmbito da Contratação e da Execução de obras 
públicas, a nível ministerial e outras instituições beneficiadas pelo OGE; 
4.5 Desenvolver auditorias de gestão e de avaliação de resultados, tendo em 
consideração o Programa do Governo e os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável; 
4.6. Intensificar o controlo nas áreas de grandes investimentos públicos e 
sobre a qualidade da despesa pública. 
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3.2.  OBJETIVOS OPERACIONAIS

Em cumprimento do OE, foram definidos dez objetivos operacionais.

Quadro 2 – OBJETIVOS OPERACIONAIS VS. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS (OE) 

 

1. Melhorar e 
aperfeiçoar a 

qualidade, 
eficiência e 
eficácia do 

controlo 
financeiro 

exercido pela 
Câmara de 

Contas 

2. Reforçar os 
mecanismos de 
colaboração e 

interação com os 
diferentes 

stakeholders 

3. Contribuir para uma 
melhor gestão dos recursos 

públicos, com vista à 
promoção de uma cultura de 

integridade, de 
responsabilidade e de 

transparência perante a 
Sociedade, exercendo uma 

ação dissuasora da 
ocorrência de fenómenos de 

corrupção 

4. Intensificar o 
controlo financeiro 
externo sobre os 
grandes fluxos 
financeiros nos 

domínios de maior 
risco e desenvolver 

auditorias de gestão e 
de avaliação de 
resultados das 

políticas públicas 

O
B

JE
TI

VO
S 

O
PE

R
A

C
IO

N
A

IS
 

1 
Acompanhamento 
da execução 
orçamental de 2022    

2 
Elaboração do 
Relatório e Parecer 
sobre a Conta Geral 
do Estado de 2021 

   

3 
Acompanhamento 
do processo 
orçamental para 
2023 

    

4 Fiscalização 
sucessiva    

5 Fiscalização 
concomitante    

6 Fiscalização prévia      
7 

Sensibilização e 
divulgação do papel 
da Câmara de 
Contas  

    

8 

Elaboração e 
aprovação outros 
instrumentos 
necessários para o 
bom funcionamento 
da Câmara de 
Contas 

    

9 
Formação e 
capacitação de 
pessoal 

    

10 

Acompanhamento e 
participação nas 
atividades 
desenvolvidas pelas 
instituições 
internacionais 
congéneres ou por 
outras 
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3.   AÇÕES A DESENVOLVER

3.1.   AÇÕES DE CONTROLO INICIADAS EM ANOS ANTERIORES

No final do ano de 2021, encontram-se em curso 12 auditorias que transitam para 2022.

Quadro 3 – PONTO DE SITUAÇÃO DAS AUDITORIAS INICIADAS EM ANOS ANTERIORES 

Ano N.º 
Ordem N.º Processo Atividade 

A 31 dez. 2021 
Fase da 

Auditoria 
Grau de 

Execução 
Fiscalização Orçamental e Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado 

2016 1 14/2016/AUDIT-S/CC Auditoria aos Adiantamentos em Dinheiro do 
Ministério da Administração Estatal – ano 2015 

Anteprojeto 
relatório final 90% 

Fiscalização Concomitante 

2019 2 2/2019/AUDIT-C/CC 

Auditoria de Conformidade a Projetos de 
Reabilitação, Construção e Manutenção de 
Estradas Financiados através de Dívida Pública – 
anos 2016 a 2019 

Avaliação dos 
resultados / 
relato 

65% 

  Fiscalização Sucessiva 

2017 3 3/2017/AUDIT-S/CC Auditoria financeira ao Parlamento Nacional – anos 
de 2015 e 2016 

Anteprojeto 
relatório final 90% 

2018 
4 1/2018/AUDIT-S/CC Auditoria ao Parlamento Nacional – anos 2017 a 

2019 

Avaliação dos 
resultados / 
relato 

70% 

5 3/2018/AUDIT-S/CC Auditoria à Região Administrativa Especial de Oe-
cusse Ambeno – anos 2016 a 2018 Contraditório 80% 

2020 

6 01/2020/AUDIT-S/CC 
Auditoria da Conformidade à Subvenção Pública 
Atribuída para a Construção da Igreja de Nossa 
Senhora da Graça em Gleno, Ermera. 

Contraditório 80% 

7 02/2020/AUDIT-S/CC Auditoria às Transferências Públicas no âmbito da 
TL Cement – anos 2016 a 2019 

Anteprojeto 
relatório final 90% 

8 03/2020/AUDIT-S/CC Auditoria à TIMOR GAP - Timor Gás & Petróleo, 
E.P. - anos 2017 a 2019 

Avaliação dos 
resultados / 
relato 

70% 

9 04/2020/AUDIT-S/CC Auditoria de Conformidade ao Sistema Nacional de 
Cadastro (SNC) – anos 2013 a 2019 

Avaliação dos 
resultados / 
relato 

70% 

2021 

10 01/2021/AUDIT-S/CC Auditoria à receita doméstica do Estado ao 
Ministério das Finanças - anos de 2015 a 2020  Execução 30% 

11 02/2021/AUDIT-S/CC 
Auditoria à receita doméstica do Estado ao 
Ministério da Justiça/Secretaria de Estado das 
Terras e Propriedades - anos de 2015 a 2020  

Execução 30% 

12 03/2021/AUDIT-S/CC 
Auditoria à receita doméstica do Estado ao 
Ministério Turismo Comércio e Indústria - anos de 
2015 a 2020  

Execução 30% 

Em dezembro de 2021, das 12 ações em curso, duas auditorias estavam na fase de elaboração do anteprojeto de relatório e duas
auditorias na fase de contraditório. Enquanto as restantes sete auditorias estavam na fase de Execução e Avaliação dos
resultados/relato.

3.2.  NOVAS AÇÕES DE CONTROLO

As novas atividades previstas para o ano de 2022, sucintamente discriminadas no Quadro Lógico em anexo, são as seguintes:

No âmbito da fiscalização orçamental no ano de 2022, será efetuada a análise dos relatórios de execução orçamental do
Ministério das Finanças e elaborados os respetivos relatórios de acompanhamento.

Com vista à elaboração do Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado sobre o ano de 2021, serão concretizadas as
seguintes ações:

Análise dos relatórios de execução orçamental;

Ações preparatórias junto do Ministério das Finanças, de outros ministérios e de entidades públicas a definir;
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Redação, discussão e aprovação do Relatório e Parecer;

Acompanhamento das recomendações:

- Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado (RPCGE) de 2020;

- Verificações no âmbito do RPCGE ao Ministério do Comércio, Indústria e Ambiente e ao Ministério da Saúde – Relatórios
de Verificação n.ºs 1 e 2/VIL/2021/CC;

- Auditoria aos Adiantamentos em Dinheiro do Ministério do Turismo, Artes e Cultura – Relatório de Auditoria n.º 1/2021;

- Auditorias aos Adiantamentos em Dinheiro do Ministério da Administração Estatal;

Será também levado a cabo o acompanhamento do processo de apresentação, de discussão e de aprovação do Orçamento Geral
do Estado para 2023.

No âmbito da fiscalização sucessiva serão realizadas as seguintes ações:

Verificação Interna de Contas;

Auditoria ao Fundo Covid-19, anos 2020 e 2021;

Auditoria ao subsídio atribuído pelo Banco Asiático de Desenvolvimento (ADB) no âmbito do acordo Asia pacific Disaster
Response Fund (COVID-19 Food Security Emergency Response)” (cash in & out).

Não estão previstas ações de controlo no âmbito da fiscalização concomitante.

No âmbito da Fiscalização Prévia será feita a análise preparatória dos atos e contratos submetidos a “visto” da CdC.

3.3.  AÇÕES DE FORMAÇÃO E SEMINÁRIOS

A formação e a capacitação dos recursos humanos dos serviços de apoio técnico e dos juízes da CdC constituem um dos
objetivos permanentes do Tribunal de Recurso, visando o desenvolvimento e o reforço de competências que permitam o
incremento da qualificação e da especialização profissional, para a obtenção de resultados de qualidade.

A participação em ações de formação e em seminários permite que os quadros da CdC aumentem os seus conhecimentos e as
suas competências. Estas ações possibilitam, ainda, experiências enriquecedoras e contribuem para a divulgação do papel da
CdC, tanto a nível nacional como a nível internacional.

No âmbito da “Parceria para a Melhoria da Prestação de Serviços através do Reforço da Gestão e da Supervisão das Finanças
Públicas em Timor-Leste (PFMO) – Osan Povu Nian Jere ho Diak”, encontra-se prevista a realização de ações de formação
técnica que se espera venham a contribuir para o reforço de competências dos auditores da CdC.

Com vista a elevar o desempenho dos quadros técnicos, bem como a disseminar o papel da CdC e a articulação com outras
instituições públicas, serão realizadas, ainda, as seguintes atividades:

Participação em ações de formação a convite da Organização das Instituições Superiores de Controlo da Comunidade dos
Países de Língua Portuguesa (OISC/CPLP) ou de outras Instituições Superiores de Controlo (ISC);

Participação em ações de formação e/ou seminários a convite de outras instituições;

Organização seminários destinados aos órgãos de controlo interno (inspeções-gerais e gabinetes de auditoria interna) dos
Ministérios e outras instituições públicas, visando a melhoria do sistema de controlo da administração financeira do Estado.

3.4.  OUTRAS ATIVIDADES

No ano de 2022, serão ainda desenvolvidas as seguintes atividades:

Encontros com outras instituições de controlo, nomeadamente a Comissão Anti Corrupção, a Inspeção-Geral do Estado, o
Gabinete de Auditoria Interna do Ministério das Finanças e Gabinete de Inspeção do Ministério do Ensino Superior Ciência
e Cultura, para partilha de experiências e de informação;
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Elaboração e aprovação do Relatório Anual do ano de 2021;

Elaboração e aprovação do Plano de Ação Anual para 2023;

Participação na auditoria coordenada a áreas protegidas (ODS 15) no âmbito do Plano de Trabalho de 2022, da OISC/CPLP;

Participação no INCOSAI 2022, a decorrer no Rio de Janeiro, Brasil, entre os dias 7 e 11 de novembro de 2022;

Participação no VII Seminário da OISC/CPLP (Guiné Bissau);

Participação na elaboração do PET 2023-2028, da OISC-CPLP.

ANEXO I - Quadro Lógico
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PLANO DE AÇÃO ANUAL DA CÂMARA DE CONTAS DE TIMOR-LESTE – 2022 

OBJETIVO GERAL: Garantir o bom desempenho da Câmara de Contas 

 
Objetivos Específicos 

(Operacionais) LOE Atividades Resultados 
Esperados 

Indicadores de 
Desempenho 

Recursos 
Necessários 

Resultados esperados por trimestre 
1.º  

trimestre 
2.°  

trimestre 
3.°  

trimestre 
4.°  

trimestre 

1 

A
co

m
pa

nh
am

en
to

 
da

 e
xe

cu
çã

o 
or

ça
m

en
ta

l d
e 

20
22

 

3.1. e 3.2. 

1.1. Análise dos relatórios de 
execução orçamental de 
2022 e elaboração dos 
respetivos relatórios de 
acompanhamento da 
execução orçamental. 

Análise concluída Relatório de 
acompanhamento 7 Auditores 25% 25% 25% 25% 

2 

El
ab

or
aç

ão
 d

o 
R

el
at

ór
io

 e
 

Pa
re

ce
r 

 
so

br
e 

a 
C

on
ta

 G
er

al
 d

o 
E

st
ad

o 
de

 2
02

1 
3.1. a 3.4. 

2.1. Realização de ações 
preparatórias à emissão do 
RPCGE de 2021, junto do 
Ministério das Finanças, de 
outros ministérios e de 
entidades públicas a definir. 

Ações realizadas RPCGE 2021 7 auditores - 25% 25% 50% 

3.1. e 3.2. 
2.2. Análise dos Relatórios 
de Execução Orçamental de 
2021. 

Análise concluída RPCGE 2021 7 auditores 25% 25% 25% 25% 

3.1. a 3.4. 
2.3. Acompanhamento das 
recomendações do RPCGE 
de 2020 

Acompanhamento 
efetuado RPCGE 2021 7 auditores - 25% 25% 50% 

3.1 2.4 Redação, discussão e 
aprovação do RPCGE 2021 Relatório aprovado RPCGE 2021 7 auditores - 25% 25% 50% 

3 

A
co

m
pa

nh
am

en
t

o 
do

 p
ro

ce
ss

o 
or

ça
m

en
ta

l p
ar

a 
20

23
 

3.1. e 3.2. 

3.1. Acompanhamento do 
processo de apresentação, 
discussão e aprovação do 
Orçamento Geral do Estado 
para 2023 

Acompanhamento 
efetuado 

Relatório de 
acompanhamento 2 auditores - - - 100% 

4 

Fi
sc

al
iz

aç
ão

  
su

ce
ss

iv
a 

4.3 

4.1. Auditoria ao subsídio 
atribuído pelo Banco Asiático 
de Desenvolvimento (ADB) 
no âmbito do acordo Asia 
pacific Disaster Response 
Fund (COVID-19 Food 
Security Emergency 
Response) (cash in & out) 

PGA, PA e Relatório 
aprovado 

Relatório de 
auditoria 2 auditores - 25% 25% 50% 

4.1 e 4.5 4.2. Auditoria ao Fundo 
Covid-19 PGA, PA aprovados Relato de Auditoria 3 auditores  25% 25% 50% 

3.2 4.3. Verificação Interna de 
Contas (VIC) VIC realizadas 2 Relatos de VIC 3 auditores - 25% 25% 50% 

5 

Fi
sc

al
iz

aç
ão

 
co

nc
om

ita
nt

e 

n/a Nada a assinalar - - - - - - - 

6 

Fi
sc

al
iz

aç
ão

  
pr

év
ia

 

4.1. 

6.1. Análise preparatória dos 
processos submetidos à 
fiscalização prévia da CdC 
(Visto) 

Análise  
efetuada 

90% dos 
processos 
decididos 

7 auditores n/a n/a n/a n/a 

7 

Se
ns

ib
ili

za
çã

o 
e 

di
vu

lg
aç

ão
 d

o 
pa

pe
l d

a 
C

dC
 2.1.  

7.1. Encontros com outras 
instituições de controlo,, 
nomeadamente a CAC, a 
IGE, o GAI e Gabinete  de 
Inspeção do Ministério do 
Ensino Superior Ciência e 
Cultura para dar 
conhecimento sobre 
atividade da CdC para 
partilha de experiências e de 
informação  

Encontros 
realizados 

Relatórios de 
atividade 15 auditores n/a n/a n/a n/a 

2.3. 
7.1. Ações de formação e/ou 
seminários a convite de 
outras instituições 

Formação 
 realizada 

Relatórios de 
atividade 15 auditores  n/a n/a n/a n/a 

8 

E
la

bo
ra

çã
o 

e 
ap

ro
va

çã
o 

de
 

ou
tr

os
 

in
st
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m

en
to

s 
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s 
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m
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m
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to
 d

a 
C

dC
 

1.2. e 2.3. 
8.1. Elaboração e aprovação 
do Relatório Anual do ano de 
2021 

Relatório 
 aprovado 

Publicação no 
Jornal da 
República 

3 auditores 50% 50% - - 

9 

Fo
rm

aç
ão

 e
 c

ap
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ita
çã

o 
de

 
pe

ss
oa

l 

1.2. 
9.1. Ações de Formação e 
Capacitação a realizar no 
âmbito do PFMO 

Formação 
frequentada 

Relatórios de 
formação 

juízes e 
auditores 25% 25% 25% 25% 

1.2. e 2.2. 

9.2. Participação em ações 
de formação e seminários a 
convite da OISC/CPLP ou de 
outras ISC 

Participação 
assegurada 

Relatórios de 
formação 30 auditores -  -  -   - 

1.2 e 2.2 

9.3 Organização de 
seminários destinados aos 
órgãos de controlo interno 
(inspeções-gerais e 
gabinetes de auditoria 
interna) dos Ministérios e 
outras instituições públicas 

Seminário  Relatório da 
atividade 30 auditores 25% 75% - - 

10 

A
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m
pa
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u 
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r 
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2.2 

10.1. Desenvolver as ações 
necessárias à 
implementação do Plano 
Estratégico da OISC/CPLP 

Participação 
assegurada 

Relatório de 
participação Financeiros 25% 25% 25% 25% 

2.2 
10.2. Participação na Equipa 
de Auditoria Coordenada a 
áreas protegidas 

Participação 
assegurada 

Relatório de 
participação Financeiros 25% 25% 25% 25% 

2.2 

10.3 Participação no 
INCOSAI 2022 (Rio de 
Janeiro, Brasil) e no VII 
Seminário da OISC/CPLP 
(Guiné Bissau); 

Participação 
assegurada 

Relatório de 
participação Financeiros 25% 25% 25% 25% 

2.2 e 2.4 
10.4. Participação na 
elaboração do PET 2023-
2028 da OISC CPLP. 

Participação 
assegurada 

Relatório de 
participação Financeiros 25% 25% 25% 25% 
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DELIBERAÇÃO Nº 267/2021/CFP

Considerando as condições e os termos definidos no Decreto-
Lei n.o 1/2018, de 24 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 5/
2019, de 27 de março, sobre o Regime da Promoção de Pessoal
das Carreiras da Administração Pública.

Considerando que nos termos da Lei n.o 7/2009, de 15 de julho,
compete à Comissão da Função Pública realizar os
recrutamentos, nomeações e promoções no setor público.

Considerando a Resolução do Governo n.o 95/2021, de 7 de
julho, que fixou as vagas, das respetivas categorias
profissionais do regime de carreira geral, destinadas à
promoção para o ano de 2021.

Considerando a ata da 166a Reunião Extraordinária da CFP, de
29 de dezembro de 2021, e a deliberação nr 263/2021, que decidiu
os recursos apresentados contra a lista de classificação
concurso de promoção.

Considerando as atas finais e as respetivas listas de
classificação final aprovadas pelos Painéis de Júri do concurso
de promoção às categorias de técnico superior dos graus A e
B, técnico profissional dos graus C e D, técnico administrativo
do grau E e assistente do grau F, todos do Regime Geral das
Carreiras;

Considerando que foram classificados funcionários públicos
no total de 878, no qual das categorias de Técnico Superior do
Grau B para A no total de 37, no qual 36 masculino e 1 femenino,
Técnico Profissionai do Grau C para Técnico Superior do Grau
B no total de 118, no qual 93 masculino e 25 femenino, de
Técnico Profissional do Grau D para C no total de 191, no qual
107 masculino e 84 femenino, de Técnico Administrativo do
grau E para D no total de 258, no qual 139 masculino e 119
femenino, Assistente do Grau F para E no total de 174, no qual
131 masculino e 43 femenino e Assistente do Grau G para F no
total de 100, no qual 67 masculino e 33 femenino.

Considerando que a classificação final dos processos de
promoção aplicou os critérios de desempate, e restaram
classificados os candidatos com maior nota, nos termos das
listas apresentadas pelos painéis de júri;

Considerando a deliberação da Comissão da Função Pública
tomada na 166a Reunião Extraordinária da CFP, de 29 de
dezembro de 2021.

Assim, a Comissão da Função Pública, no uso das competên-
cias previstas na Lei n.º 7/2009, de 15 de julho, delibera:

1.   Homologar as atas finais dos painéis de júri das respetivas
categorias sobre os resultados do processo de promoção
do pessoal da carreira geral da Administração Pública.

2.   Promover os funcionários públicos da carreira do regime
geral da Administração Pública, a contar de 1 de janeiro de
2022, conforme as listas de classificação dos painéis de
júri do concurso de promoção às categorias de técnico
superior dos graus A e B, técnico profissional dos graus C
e D, técnico administrativo do grau E e assistente do grau
F, como adiante:

Publique-se

Díli, 29 de dezembro de 2021.

Faustino Cardoso Gomes
Presidente da CFP

António Freitas
Comissário da CFP

Maria de Jesus Sarmento
Comissária da CFP

Carmeneza dos Santos Monteiro
Comissária da CFP

Fausto Freitas da Silva
Comissário da CFP
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